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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 55/2020

de 27 de agosto

Sumário: Define os objetivos, prioridades e orientações de política criminal para o biénio de 
2020 -2022, em cumprimento da Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, que aprova a Lei-
-Quadro da Política Criminal.

Define os objetivos, prioridades e orientações de política criminal para o biénio de 2020 -2022, em cumprimento 
da Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, que aprova a Lei -Quadro da Política Criminal

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição geral

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei define os objetivos, prioridades e orientações da política criminal para o biénio 
de 2020 -2022, em cumprimento da Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, que aprova a Lei -Quadro da 
Política Criminal.

CAPÍTULO II

Objetivos da política criminal

Artigo 2.º

Objetivos gerais

São objetivos gerais da política criminal prevenir, reprimir e reduzir a criminalidade, promo-
vendo a defesa dos bens jurídicos, a proteção das vítimas e a reintegração dos agentes do crime 
na sociedade.

Artigo 3.º

Objetivos específicos

Constituem objetivos específicos da política criminal, no período de 2020 -2022:

a) Prevenir, reprimir e reduzir a criminalidade violenta, grave e altamente organizada, incluindo 
o homicídio, a ofensa à integridade física grave, a violência doméstica, familiar e no contexto das 
relações de proximidade, os crimes contra a liberdade e a autodeterminação sexual, o roubo, o 
incêndio rural, a corrupção, o tráfico de influência, a cibercriminalidade, a criminalidade  rodoviária, 
o branqueamento, os crimes cometidos com armas, o terrorismo e o seu financiamento, as orga-
nizações terroristas e a associação criminosa dedicada ao tráfico de pessoas ou de armas ou ao 
auxílio à imigração ilegal e os crimes contra a autoridade pública cometidos em contexto de emer-
gência sanitária ou de proteção civil;

b) Promover a proteção das vítimas especialmente vulneráveis, incluindo as crianças e os 
jovens, as mulheres grávidas e as pessoas idosas, doentes, pessoas com deficiência e imigrantes;
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c) Garantir o acompanhamento e a assistência a agentes acusados ou condenados pela prática 
de crimes, designadamente quando haja risco de continuação da atividade criminosa;

d) Promover a celeridade processual.

CAPÍTULO III

Prioridades e orientações da política criminal

Artigo 4.º

Crimes de prevenção prioritária

Tendo em conta a dignidade dos bens jurídicos tutelados e a necessidade de proteger as 
potenciais vítimas, são considerados fenómenos criminais de prevenção prioritária, para os efeitos 
da presente lei:

a) O terrorismo e os crimes previstos na Lei n.º 52/2003, de 22 de agosto;
b) A criminalidade violenta, grave e altamente organizada ou grupal, incluindo as condutas 

que integrarem os crimes de associação criminosa, tráfico de pessoas, tráfico de armas, tráfico 
de estupefacientes ou de substâncias psicotrópicas, corrupção, tráfico de influência, participação 
económica em negócio ou branqueamento;

c) A violência doméstica e o homicídio conjugal;
d) A cibercriminalidade, incluindo os crimes cometidos por meio de um sistema informático ou 

de comunicação;
e) Os crimes praticados contra crianças e jovens, idosos, pessoas com deficiência e outras 

pessoas vulneráveis;
f) Os crimes contra a liberdade e a autodeterminação sexual;
g) Os crimes motivados por discriminação racial, religiosa e sexual;
h) A criminalidade em ambiente escolar e em ambiente de saúde;
i) Os fenómenos de violência associados ao desporto;
j) O furto e o roubo em residências;
k) O furto de oportunidade, bem como o furto em edifício comercial ou industrial;
l) Os crimes fiscais e contra a segurança social;
m) Os crimes contra o sistema de saúde;
n) O crime de incêndio florestal e os crimes contra o ambiente;
o) A burla com fraude bancária e o abuso de cartão de garantia ou de crédito;
p) A violação de regras de segurança;
q) Os crimes contra a vida e contra a integridade física praticados contra ou por agentes de 

autoridade;
r) Os crimes em contexto rodoviário de que resulte a morte, a condução perigosa de veículo 

rodoviário e a condução de veículo em estado de embriaguez ou sob a influência de estupefacientes 
ou substâncias psicotrópicas;

s) A condução sem habilitação legal;
t) A propagação de doença.

Artigo 5.º

Crimes de investigação prioritária

São considerados crimes de investigação prioritária:

a) Os crimes contra a vida e contra a integridade física praticados contra ou por agentes de 
autoridade;

b) O terrorismo e os crimes previstos na Lei n.º 52/2003, de 22 de agosto;
c) A violência doméstica e o homicídio conjugal;



N.º 167 27 de agosto de 2020 Pág. 4

Diário da República, 1.ª série

d) Os crimes praticados contra vítimas especialmente vulneráveis, incluindo as crianças, os 
jovens, as mulheres grávidas e as pessoas idosas, doentes, pessoas com deficiência e imigrantes;

e) A cibercriminalidade, incluindo os crimes cometidos por meio de um sistema informático ou 
de comunicação;

f) Os crimes violentos, bem como os praticados de forma organizada ou em grupo;
g) O tráfico de pessoas;
h) Os crimes contra a liberdade e a autodeterminação sexual;
i) A extorsão;
j) O furto e o roubo em residências;
k) A corrupção e a criminalidade conexa;
l) A criminalidade económico -financeira, em especial o crime de branqueamento de capitais;
m) Os crimes fiscais e contra a segurança social;
n) Os crimes contra o sistema de saúde;
o) A criminalidade em ambiente escolar e em ambiente de saúde;
p) O crime de incêndio florestal e os crimes contra o ambiente e o tráfico de espécies protegidas;
q) Os crimes em contexto rodoviário de que resulte a morte, a condução perigosa de veículo 

rodoviário e a condução de veículo em estado de embriaguez ou sob a influência de estupefacientes 
ou substâncias psicotrópicas;

r) Os crimes contra a autoridade pública cometidos em contexto de emergência sanitária ou 
de proteção civil;

s) A propagação de doença.

Artigo 6.º

Efetivação das prioridades e orientações

1 — As diretivas e instruções genéricas emitidas pelo Procurador -Geral da República ao abrigo 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, vinculam os magistrados do Ministério 
Público, nos termos do respetivo Estatuto, e os órgãos de polícia criminal que os coadjuvarem, nos 
termos do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, e 
da Lei de Organização da Investigação Criminal, aprovada pela Lei n.º 49/2008, de 27 de agosto.

2 — As diretivas, ordens e instruções emitidas pelo Procurador -Geral da República ao abrigo 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, podem ser temporal ou territorialmente 
delimitadas, tendo em conta a especial incidência dos fenómenos criminais.

3 — A atribuição de prioridade a um processo confere -lhe precedência na investigação criminal 
e na promoção processual sobre processos que não sejam considerados prioritários.

4 — O disposto no número anterior não se aplica quando implicar o risco de prescrição rela-
tivamente a processos que não sejam considerados prioritários, nem prejudica o reconhecimento 
do caráter urgente a outros processos, nos termos legalmente previstos.

5 — Salvo se o juiz, fundamentadamente, entender o contrário, à atribuição de caráter prioritário 
na fase de inquérito deve corresponder precedência na determinação de data para a realização de 
atos de instrução, de debate instrutório, de audiência de julgamento e na tramitação e decisão nos 
tribunais superiores, sem prejuízo da prioridade a conferir aos processos considerados urgentes 
pela lei.

Artigo 7.º

Acompanhamento e monitorização

1 — O presidente do tribunal de comarca que, no exercício da competência de gestão proces-
sual a que se refere a alínea c) do n.º 4 do artigo 94.º da Lei da Organização do Sistema Judiciário, 
aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, verifique que existem processos enunciados como 
prioritários nos termos da presente lei que se encontrem pendentes por tempo considerado exces-
sivo ou que não sejam resolvidos em prazo razoável informa o Conselho Superior da Magistratura 
(CSM) e promove as medidas que se justifiquem.
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2 — Compete à Procuradoria -Geral da República (PGR), no exercício das suas competências 
e de acordo com o estabelecido na presente lei em matéria de efetivação das prioridades nesta 
definidas, o acompanhamento e a monitorização da sua execução.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a PGR define os respetivos procedimentos 
de acompanhamento e de monitorização.

4 — Sem prejuízo de outros aspetos de execução das prioridades definidas na presente lei que 
a PGR entenda dever acompanhar e monitorizar, o magistrado do Ministério Público coordenador 
de comarca que, no exercício da competência prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 101.º da Lei 
da Organização do Sistema Judiciário, e das orientações definidas nos termos do artigo anterior, 
verifique que se encontram pendentes por tempo considerado excessivo ou que não sejam resol-
vidos em prazo razoável processos enunciados como prioritários adota as providências de gestão 
que se mostrem adequadas, informando, por via hierárquica, a PGR.

Artigo 8.º

Proteção e apoio da vítima

1 — São prioritários a proteção da vítima e o ressarcimento dos danos por ela sofridos em 
resultado da prática de crime, devendo ser -lhe facultados a informação e o apoio adequados ao 
exercício e à satisfação dos seus direitos.

2 — O Governo promove, em articulação com a PGR, a criação, nos departamentos de inves-
tigação e ação penal dotados de secções especializadas de tramitação de inquéritos por crimes de 
violência doméstica ou crimes baseados em violência de género, de gabinetes de apoio às vítimas 
de violência de género.

Artigo 9.º

Prevenção da criminalidade

1 — Na prevenção da criminalidade, as forças e os serviços de segurança desenvolvem 
 programas e planos de segurança comunitária e de policiamento de proximidade destinados a 
proteger as vítimas especialmente vulneráveis, em especial as vítimas de violência em contexto 
familiar e, bem assim, a controlar as fontes de perigo referentes às associações criminosas e 
organizações terroristas, aos meios especialmente perigosos, incluindo armas de fogo, químicas, 
biológicas, radiológicas e nucleares ou engenhos ou produtos explosivos, e aos meios especial-
mente complexos, como a informática e a Internet.

2 — Na prevenção da criminalidade, os conselhos municipais de segurança, de acordo com as 
suas competências, procedem à avaliação dos dados relativos aos crimes de prevenção prioritária, 
formulando propostas de solução para os problemas de marginalidade e segurança dos cidadãos 
no respetivo município.

Artigo 10.º

Policiamento de proximidade e programas especiais de polícia

1 — As forças e os serviços de segurança desenvolvem, em especial, policiamento de proxi-
midade e programas especiais de polícia destinados a prevenir a criminalidade, designadamente:

a) Contra vítimas especialmente vulneráveis, incluindo as crianças, os jovens, as mulheres 
grávidas e as pessoas idosas, doentes, pessoas com deficiência e imigrantes;

b) No âmbito doméstico e das relações familiares, no meio rural, nas escolas, nos serviços de 
saúde e em instalações de tribunais e de serviços do Ministério Público;

c) Contra setores económicos específicos;
d) Contra a destruição das florestas e o ambiente;
e) No âmbito da segurança rodoviária.



N.º 167 27 de agosto de 2020 Pág. 6

Diário da República, 1.ª série

2 — Os programas e a respetiva planificação podem ser previstos no âmbito de contratos 
locais de segurança, a celebrar entre o Governo e as autarquias locais.

Artigo 11.º

Operações especiais de prevenção relativas a armas

1 — As forças de segurança promovem, com a periodicidade adequada, a realização das ope-
rações especiais de prevenção criminal previstas no regime jurídico das armas e suas munições, 
aprovado pela Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro.

2 — O Ministério Público acompanha, sempre que necessário, as operações especiais de 
prevenção referidas no número anterior.

3 — As forças de segurança devem ainda promover em zonas urbanas e outras de especial 
criticidade, sujeitas a vigilância policial, em função dos índices de criminalidade, ações regulares 
de policiamento reforçado.

Artigo 12.º

Prevenção da violência associada ao desporto

As forças de segurança desenvolvem em conjunto com a Autoridade para a Prevenção e 
Combate à Violência no Desporto, o Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., os 
 organizadores e promotores de espetáculos desportivos e os proprietários de recintos desportivos, 
no caso de estes espaços não serem da titularidade do promotor do espetáculo desportivo ou do 
organizador da competição desportiva, ações de prevenção e controlo de manifestações de violên-
cia, racismo, xenofobia e intolerância nos espetáculos desportivos, promovendo o respeito pelas 
normas de segurança e utilização dos espaços de acesso público.

Artigo 13.º

Prevenção da violação de regras de segurança no trabalho

1 — A Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), no âmbito das suas atribuições, de-
senvolve ações de controlo do cumprimento das normas em matéria laboral, nomeadamente em 
matéria de segurança e saúde no trabalho.

2 — A ACT colabora com os órgãos de polícia criminal na elaboração de planos de ação visando 
a prevenção de situações de tráfico de pessoas para efeitos de exploração laboral.

Artigo 14.º

Prevenção da reincidência

1 — Compete à Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP):

a) Assegurar que os programas dirigidos a certas formas de criminalidade ou a fatores crimi-
nógenos específicos são disponibilizados tanto em meio prisional como em meio livre, por forma 
que a frequência daqueles possa ser associada ao cumprimento de pena de prisão, à execução 
de pena de prisão em regime de permanência na habitação ou à suspensão da execução da pena 
de prisão;

b) Desenvolver programas específicos de prevenção da reincidência para jovens adultos, bem 
como para condenados por crimes de violência doméstica, contra a liberdade e a autodeterminação 
sexual, de incêndio rural e rodoviários, incluindo -se a possibilidade de inscrição e frequência de aulas 
de condução para obtenção de título de condução e a integração em programas de desintoxicação 
do álcool, de substâncias estupefacientes ou psicotrópicas, em meio livre ou prisional;

c) Disponibilizar ao CSM e à PGR informação sistematizada sobre os programas existentes, 
incluindo o seu conteúdo, os seus objetivos e as condições de frequência, designadamente para 
efeitos de ponderação no âmbito da suspensão provisória do processo, no cumprimento de pena de 
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prisão, na execução de pena de prisão em regime de permanência na habitação ou na suspensão 
da execução da pena de prisão;

d) Promover o alargamento da bolsa de entidades beneficiárias do trabalho a favor da comu-
nidade, com vista a aumentar o número, a alargar a abrangência geográfica e a diversificar o tipo 
dos postos de trabalho disponíveis, bem como disponibilizar aos tribunais informação sistematizada 
sobre os postos de trabalho existentes.

2 — A DGRSP assegura o alargamento a todo o território nacional dos programas a que se 
refere a alínea b) do número anterior.

Artigo 15.º

Prevenção da reincidência no crime de incêndio florestal

As forças de segurança e a DGRSP articulam -se no quadro dos programas de prevenção 
da reincidência para condenados por crimes de incêndio florestal, nomeadamente no âmbito das 
medidas de vigilância e acompanhamento a observar nos períodos de maior incidência de fogos.

Artigo 16.º

Prevenção da reincidência no crime de violência doméstica

As forças de segurança e a DGRSP articulam -se no quadro dos programas de prevenção da 
reincidência para condenados por crimes de violência doméstica.

Artigo 17.º

Cooperação entre órgãos de polícia criminal

1 — Os órgãos de polícia criminal cooperam na prevenção e na investigação dos crimes refe-
ridos nos artigos 4.º e 5.º, designadamente através da partilha de informações, nos termos da Lei 
de Organização da Investigação Criminal.

2 — Os responsáveis máximos dos órgãos de polícia criminal promovem ações conjuntas 
e operações coordenadas destinadas a prevenir a prática dos crimes a que se refere o artigo 4.º

3 — As forças de segurança coordenam, localmente, a realização de operações policiais que 
incidam sobre zonas limítrofes das respetivas áreas de competência territorial.

Artigo 18.º

Equipas especiais e equipas mistas

1 — O Procurador -Geral da República pode, a título excecional, constituir:

a) Equipas especiais, vocacionadas para investigações altamente complexas, compostas por 
elementos dos diversos órgãos de polícia criminal e por entidades ou organismos públicos com 
competências específicas de supervisão, fiscalização ou competências especializadas, ouvidos os 
respetivos dirigentes máximos;

b) Equipas mistas para investigar crimes violentos e graves de investigação prioritária, com-
postas por elementos dos diversos órgãos de polícia criminal, ouvidos os respetivos dirigentes 
máximos.

2 — As equipas referidas no número anterior funcionam na dependência funcional do Ministé-
rio Público, sem prejuízo da dependência hierárquica dos seus membros, nos termos legalmente 
previstos.
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3 — O Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna pode, ouvido o Gabinete Coorde-
nador de Segurança, constituir, sob a sua coordenação, equipas mistas, compostas por elementos 
das diversas forças e serviços de segurança, especialmente vocacionadas para prevenir crimes 
violentos e graves de prevenção prioritária.

Artigo 19.º

Recuperação de ativos

1 — São prioritárias a identificação, a localização e a apreensão de bens ou produtos relacio-
nados com crimes, a desenvolver pelo Gabinete de Recuperação de Ativos, nos termos previstos 
na Lei n.º 45/2011, de 24 de junho, e pelo Ministério Público, nos termos legalmente previstos.

2 — As autoridades judiciárias, bem como o Gabinete de Administração de Bens e as demais 
autoridades administrativas, decidem e/ou executam medidas de gestão de modo a assegurar a 
rápida afetação a utilidades públicas dos bens apreendidos em processo penal, evitando a sua 
deterioração e perda de valor, ou a permitir a respetiva venda, sendo o caso.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 20.º

Fundamentação

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, a fun-
damentação das prioridades e orientações da política criminal consta do anexo à presente lei, da 
qual faz parte integrante.

Artigo 21.º

Avaliação da criminalidade associada à corrupção

O relatório a que se refere o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, inclui uma 
parte específica relativa aos crimes associados à corrupção, a qual obedece ao disposto no artigo 6.º 
da Lei n.º 19/2008, de 21 de abril.

Artigo 22.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de setembro de 2020.

Aprovada em 23 de julho de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 10 de agosto de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 12 de agosto de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 20.º)

Fundamentos das prioridades e orientações da política criminal

A presente lei define os objetivos de política criminal, gerais e específicos, a prosseguir no 
período da sua vigência — o biénio de 2020 -2022 —, fixando prioridades e orientações com vista 
a, de forma integrada e estruturada, alcançar esses objetivos.

Os objetivos enunciados, cuja fundamentação é exigida pela Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, 
que aprova a Lei -Quadro da Política Criminal, visam, de uma forma geral, prevenir e reprimir a 
criminalidade, incidindo particularmente sobre aqueles fenómenos que se verificaram com maior 
prevalência no período anterior ou que produziram maior impacto social atendendo aos bens jurí-
dicos violados ou atingidos, bem como promover a manutenção da descida sustentada dos índices 
de criminalidade — em particular, da criminalidade grave e violenta —, reforçando a capacidade de 
intervenção e assegurando a efetividade da resposta do sistema de justiça.

Para além da prevenção e da repressão da criminalidade, os objetivos, prioridades e orientações 
projetados visam promover a proteção da vítima em geral e da vítima especialmente vulnerável em 
particular, nomeadamente dos menores, idosos, cidadãos portadores de deficiência e vítimas de 
violência doméstica, familiar ou em contexto de proximidade.

Procuram, também, estes objetivos, prioridades e orientações garantir o acompanhamento e 
a assistência a agentes acusados ou condenados pela prática de crimes, designadamente quando 
haja risco de continuação da atividade criminosa, promovendo a intervenção junto do agressor 
como forma de prevenção da reincidência. Visa -se, por outro lado, a celeridade processual onde e 
quando é mais necessária, assegurando -se o direito a uma decisão em prazo razoável em matéria 
penal, com o consequente efeito de estabilização das expetativas comunitárias na capacidade de 
ação dos órgãos de polícia criminal e do sistema de justiça.

Assim, como objetivos gerais, a presente lei procura promover a redução e a prevenção de 
fenómenos criminais com particular incidência e impacto na vida das pessoas, promover o reforço 
da proteção das vítimas de crimes, prevenir a reincidência e assegurar a recuperação eficaz e siste-
mática dos ativos provenientes da atividade criminosa, apostando na reposição da situação jurídica 
anterior, bem como reforçando um mecanismo com contornos particularmente dissuasores.

A seleção dos crimes de prevenção e de investigação prioritárias assentou na informação 
disponibilizada no Relatório Anual de Segurança Interna (RASI) de 2019, numa leitura concertada 
com as análises da EUROPOL em matéria de tendências do crime transnacional nas suas distintas 
dimensões de materialidade e gravidade.

Analisados os instrumentos referidos, verificou -se uma linha de continuidade relativamente às 
previsões que fundamentaram as definições vertidas na Lei n.º 96/2017, de 23 de agosto. Não se 
registaram alterações significativas nos fenómenos criminais prevalentes que justificassem uma 
reorientação estratégica, tendo -se mantido o essencial das opções ali feitas, com as adaptações 
exigidas pelas modificações do ambiente social suscetíveis de gerar novas necessidades de res-
posta nos planos preventivo e repressivo, bem como pela gravidade do impacto de determinados 
fenómenos criminais nos sentimentos de segurança e na perceção que a generalidade dos cidadãos 
tem da capacidade de ação das instâncias formais de controlo.

Neste quadro, definiu -se um elenco de crimes de prevenção e de investigação prioritária, 
objetivando -se as prioridades definidas.

Assim:
A persistência de fenómenos de violência em contexto familiar e de proximidade, atento o 

impacto da mesma e as consequências, por um lado para a vítima, por outro para a sociedade, a 
médio e a longo prazo, compaginável com a perpetuação de fenómenos de violência, exige uma 
intervenção ativa e eficaz, quer ao nível da prevenção quer ao nível da repressão.

Também a violência em contexto escolar e desportivo exige políticas ativas idóneas à sua 
contenção, sobretudo das formas mais radicais, bem como à formação de ambientes mais seguros 
e à prevenção da revitimização.
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O terrorismo, pelo seu potencial de destruição, pela imprevisibilidade das suas formas de 
 manifestação, pela proliferação de episódios na Europa e no mundo com efeitos devastadores, pelo 
efeito aterrorizador sobre as populações e os Estados, pela sua persistência no tempo, constitui 
um fenómeno que continua a justificar atenção qualificada nos domínios preventivo e repressivo. 
A par do combate aos atos terroristas, importa investir esforços na deteção e na repressão do seu 
financiamento, atos muitas vezes estreitamente associados ao branqueamento de capitais.

Por outro lado, a utilização da Internet como veículo de comunicação e propaganda associada 
ao terrorismo e aos crimes de ódio exige a adoção de medidas relativas aos atos cometidos através 
de sistemas informáticos, quer sejam de caráter nacional quer sejam de índole transnacional. Tam-
bém os atentados contra os sistemas de informação dos Estados, a tendência para o aumento de 
casos de extorsão, a deslocação de formas de crime tradicional para o ambiente digital, a incidência 
de crimes contra a liberdade e a autodeterminação sexual praticados através da Internet consti-
tuem fatores que apontam no sentido da necessidade de manutenção de esforços na prevenção 
e na repressão do cibercrime e de formas graves de tráfico que lhe estão associadas. No plano 
dos números, importa considerar que, em 2019, se registou um aumento de cerca de 66,7 %, face 
ao ano anterior, dos crimes registados de burla informática e nas comunicações. Efetivamente, o 
ciberespaço constitui uma realidade na qual a comunicação se processa a uma velocidade sem 
precedentes, criando novos desafios e exigindo métodos e meios de intervenção cada vez mais 
especializados e dotados de uma eficácia que iguale o ritmo a que os fenómenos ocorrem. A inter-
venção exigida ao Estado inclui estratégias de prevenção adequadas, mas também uma resposta 
repressiva eficaz, assumindo a cooperação, quer interinstitucional quer internacional, o papel de 
elemento estruturante do sucesso da intervenção a efetuar.

O efeito deslegitimador da corrupção e dos crimes conexos, com a consequente erosão da 
confiança dos cidadãos no sistema democrático e nos agentes que o representam, bem como a 
sua repercussão sobre a economia e a despesa pública, o impacto das perdas causadas pelas 
fraudes contra o sistema de saúde, contra o sistema fiscal e contra a segurança social na estru-
tura das finanças públicas, apontam no sentido da manutenção desses segmentos no registo de 
prioridade. Estes fenómenos, bem como a criminalidade que lhes está associada, constituem um 
obstáculo ao normal e desejável funcionamento das instituições, densificando -se como uma ameaça 
ao Estado de direito democrático e prejudicando gravemente a fluidez das relações entre cidadãos 
e Administração, convolando -se, necessariamente, num entrave aos desejáveis desenvolvimento 
e evolução das economias. Trata -se, consequentemente, de uma área na qual a intervenção se 
mantém como prioritária.

A defesa da floresta como ativo económico e como fator de equilíbrio dos ecossistemas assim 
como a proteção de pessoas e bens contra incêndios florestais pressupõem, a par de políticas 
ativas que eliminem ou reduzam as condições facilitadoras dos fogos florestais, a existência e a 
atualização de planos de prevenção de incêndios de etiologia criminosa, assim como uma reação 
criminal célere e efetiva. A intervenção direcionada e altamente estruturada, com marcada coopera-
ção interinstitucional, que se desenvolveu no último ano conduziu ao resultado esperado, com uma 
diminuição significativa dos números relativos ao crime de incêndio florestal. Contudo, atentas a 
perigosidade e a elevada danosidade deste tipo de ilícito, importará manter a sua prevenção como 
prioritária, incluindo -o também no leque dos crimes de investigação prioritária.

A atuação de grupos organizados, muitos dos quais com atividade transnacional, a fragilização 
da confiança e o sentimento de insegurança associados à persistência de números significativos 
em matéria de assaltos a residências, embora, em relação a estes, tenha havido um ligeiro de-
créscimo em 2019, bem como a incidência de crimes violentos em ambiente escolar, os riscos de 
violência associados à disseminação de armas ilegais, a facilidade de divulgação de mensagens 
e campanhas de ódio, a necessidade de reafirmação do dever geral de respeito pela autoridade 
do Estado e o recrudescimento de alguns furtos e roubos justificam o essencial das reorientações 
a que se procedeu.

De acordo com os dados do RASI de 2019, a criminalidade em Portugal apresenta níveis 
inferiores à média registada na União Europeia. No entanto, persistem fenómenos, como os supra-
mencionados, com maior incidência, que exigem, a bem da preservação da segurança individual 
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e coletiva, uma intervenção com enfoque prioritário, quer ao nível da prevenção quer ao nível da 
investigação.

Com efeito, durante o ano de 2019, foram registadas mais 2391 participações em sede de 
criminalidade geral e mais 417 participações relativas à criminalidade violenta e grave, o que corres-
ponde respetivamente a um aumento de 0,7 % e de 3 % face ao ano anterior. Não obstante, Portugal 
continua a registar baixos índices de criminalidade. Perante números baixos, qualquer oscilação 
gera variações percentuais acentuadas, sendo que alguns tipos criminais registaram aumento.

Com efeito, a burla informática e nas comunicações registou uma significativa subida de 
66,7 % em relação ao ano anterior (9783 participações em 2018 e 16 301 em 2019). No âmbito da 
criminalidade violenta e grave, registou -se um aumento de 29,8 % das participações por crime de 
roubo em edifícios comerciais e industriais (326 em 2018 e 423 em 2019) e de 23,8 % por crime de 
rapto, sequestro e tomada de reféns (273 em 2018 e 338 em 2019), sendo que, no crime de roubo 
na via pública sem esticão, se registou, também, um ligeiro aumento de 11,8 % nas participações 
(5296 em 2018 e 5923 em 2019).

A violência doméstica contra cônjuge ou análogos conheceu um significativo aumento de 
10,6 % (22 423 casos em 2018 e 24 793 em 2019), o que, conjugado com o número de homicí-
dios de mulheres ocorridos em 2019, torna incontornável a necessidade de reforçar as respostas 
para prevenir e combater a violência contra as mulheres e a violência doméstica, em todas as 
suas dimensões, tomando em consideração o previsto na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 139/2019, de 19 de agosto.

De entre as tipologias que integram a categoria de crimes de violência doméstica, merece 
destaque a violência doméstica contra o cônjuge ou análogo que corresponde a 84 % de todas 
as participações por violência doméstica. No que se refere a subidas, todas as tipologias registam 
aumentos, sendo que os mais significativos são os verificados na violência doméstica entre cônju-
ges e análogos (22 423 participações em 2018 e 24 793 em 2019) e na violência doméstica contra 
menores (3573 participações em 2018 e 4123 em 2019).

O crime de violação registou um aumento de 2 % (421 casos em 2018 e 431 casos em 2019).
A delinquência juvenil inverte a tendência de decréscimo que se tem vindo a observar nos anos 

anteriores com um ligeiro aumento de 5,6 % (1482 participações em 2018 e 1568 em 2019).
No ano de 2019, o número de incêndios florestais e a área ardida diminuíram. Comparando os 

valores de 2019 com o histórico dos 10 anos anteriores, registaram -se menos 49 % de incêndios 
florestais e menos 71 % de área ardida.

Releva -se, ainda, que a segurança rodoviária é uma prioridade que exige continuado plane-
amento, coordenação, empenhamento de meios e capacidade administrativa. De acordo com os 
dados do RASI de 2019, verificaram -se, face a 2018, mais 3738 acidentes rodoviários (+ 2 %). 
Os resultados demonstram a existência de mais 2 vítimas mortais (+ 0,2 %).

Mantém -se uma incidência significativa de crimes de tráfico de estupefacientes, continuando 
Portugal a ser um país de trânsito, mas também de destino final, de vários tipos de substâncias 
estupefacientes para abastecimento dos circuitos ilícitos internos. Assim, enquanto se registou uma 
ligeira diminuição face ao ano anterior na apreensão de haxixe (de  - 6,1 %), de heroína (de  - 48,6 %) 
e de ecstasy (de  - 82,5 %) verificou -se um aumento expressivo da apreensão de cocaína (de 
75,2 %). Este tipo de criminalidade continua a identificar -se com estruturas criminosas organizadas, 
extremamente flexíveis, com circuitos de distribuição já estabelecidos.

Exclui -se do âmbito das prioridades o crime de falsificação, considerando a sua natureza 
instrumental relativamente a outros crimes a que foi atribuído caráter prioritário, tanto no plano da 
prevenção como no da repressão (v. g. o terrorismo e o tráfico de pessoas).

Por outro lado, assinala -se a necessidade de envolvimento de estruturas do Estado com fun-
ções de inspeção setorial na prevenção de atividades de risco.

Por fim, reitera -se a prioridade da identificação e da apreensão com vista à perda de bens 
provenientes de atividades criminosas — como mecanismo ativo de dissuasão da prática de crimes 
geradores de proventos económicos —, em linha com a prevenção e a repressão do branqueamento 
e com o reforço da capacidade de intervenção do Gabinete de Administração de Bens.

113492279 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 56/2020

de 27 de agosto

Sumário: Nona alteração ao Decreto -Lei n.º 96/89, de 28 de março, que cria o Registo Interna-
cional de Navios da Madeira.

Nona alteração ao Decreto -Lei n.º 96/89, de 28 de março,
que cria o Registo Internacional de Navios da Madeira

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à nona alteração do Decreto -Lei n.º 96/89, de 28 de março, na sua 
redação atual, que cria o Registo Internacional de Navios da Madeira (MAR).

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 96/89, de 28 de março

Os artigos 3.º, 4.º, 14.º, 15.º e 16.º do Decreto -Lei n.º 96/89, de 28 de março, na sua redação 
atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Proceder à identificação radioelétrica aos navios;
e) [...];
f) Emitir os certificados aos navios, incluindo, conforme aplicável, os certificados de respon-

sabilidade civil requeridos pela regulamentação internacional, os Registos Sinóticos Contínuos e 
as licenças radioelétricas;

g) [...];
h) Comunicar, delegar e articular com as organizações reconhecidas que tenham estabelecido 

com acordos formais de delegação de funções estatutárias com a DGRM intervenções a bordo 
das embarcações, nomeadamente no que respeita a vistorias e certificação de embarcações não 
abrangidas pela regulamentação internacional obrigatória;

i) [...];
j) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...].

2 — [...].
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Artigo 4.º

1 — [...].

2 — [...].
3 — A comissão técnica integra, para todos os efeitos legais, a administração marítima nacio-

nal, devendo cooperar e estabelecer parcerias com a DGRM para o desenvolvimento do MAR e o 
cumprimento dos adequados padrões de qualidade e de segurança marítima.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — A DGRM poderá ser assistida por um grupo técnico, constituído por especialistas indicados 

por esta direção -geral em articulação com a comissão técnica, para a realização das seguintes 
tarefas e de acordo com os seguintes requisitos:

a) Apoio na comunicação com as organizações reconhecidas no que respeita aos atos e ope-
rações realizados por estas em nome do Estado Português, tal como definidos no n.º 3 do artigo 1.º 
e no artigo 2.º, nos termos do acordo previsto no n.º 1 do artigo 8.º, do Decreto -Lei n.º 13/2012, de 
20 de janeiro, conforme alterado;

b) Assistir em quaisquer tarefas necessárias ao cumprimento das atribuições cometidas por 
lei à DGRM, em especial as referidas nas alíneas h) a n) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 49 -A/2012, de 29 de fevereiro;

c) O grupo técnico deverá ficar sediado em Lisboa;
d) A comunicação com as organizações reconhecidas e restantes partes envolvidas será 

realizada através do Balcão Eletrónico do Mar do Sistema Nacional de Embarcações e Marítimos, 
criado pelo Decreto -Lei n.º 43/2018, de 18 de junho;

e) A coordenação do grupo técnico será assegurada pelo representante da DGRM na comissão 
técnica e nos termos a definir por protocolo a celebrar entre as duas partes.

6 — (Anterior n.º 4.)
7 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 14.º

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — No caso previsto no número anterior, com o pedido de registo é junta cópia dessa legis-

lação, assinada pelas partes, depois de traduzida, exceto quando o conservador dispense, total ou 
parcialmente, a tradução ou determine que esta seja feita por perito por ele escolhido.

6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].

Artigo 15.º

1 — [...].
2 — Serão igualmente registáveis no MAR, a título temporário, os navios tomados de fretamento 

em casco nu pelas entidades referidas no número anterior, desde que devidamente autorizados 
pelos seus proprietários, pela autoridade competente do país no qual se encontra feito o registo 
de propriedade e pelo(s) credor(es) hipotecário(s), caso exista(m).

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
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Artigo 16.º

Os navios referidos no artigo 15.º bem como os factos referentes às hipotecas com eles rela-
cionados podem ser provisoriamente registados nos consulados de Portugal.»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 96/89, de 28 de março

São aditados ao Decreto -Lei n.º 96/89, de 28 de março, os artigos 14.º -A, 14.º -B, 14.º -C, 14.º -D, 
14.º -E, 14.º -F, 14.º -G, 14.º -H, 14.º -I, 14.º -J, 14.º -K, 14.º -L, 14.º -M, 14.º -N, 15.º -A, 15.º -B, 15.º -C, 
15.º -D, 15.º -E, 23.º -A, 23.º -B e 23.º -C, com a seguinte redação:

«Artigo 14.º -A

1 — O registo de navios é submetido a tratamento informático.
2 — Os requerimentos e documentos que servem de base principal a atos de registo devem 

ser arquivados em suporte eletrónico, assim que as condições técnicas o permitirem, nos termos 
a determinar por despacho do presidente do conselho diretivo do IRN, I. P.

3 — Os requerimentos e documentos a arquivar em suporte eletrónico nos termos do número 
anterior têm a força probatória dos originais.

4 — Quando ocorra o arquivo eletrónico referido no n.º 2, os documentos que serviram de 
base ao registo são devolvidos aos interessados.

Artigo 14.º -B

1 — O pedido de registo pode ser apresentado presencialmente, por via eletrónica ou por 
correio.

2 — A apresentação de pedido de registo por via eletrónica é regulamentada por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça.

3 — Os documentos apresentados presencialmente são anotados pela ordem de entrega dos 
pedidos.

4 — Os documentos apresentados pelo correio são anotados com a observação de ‘corres-
pondência’, no dia da receção e imediatamente após a última apresentação presencial.

5 — Em casos devidamente justificados, os interessados no registo podem solicitar a confir-
mação e realização de registos, sem subordinação à ordem de anotação no diário, e fora do horário 
de funcionamento da Conservatória, e aos sábados, domingos e feriados, desde que expressa-
mente indiquem essa necessidade com, pelo menos, 48 horas de antecedência da apresentação 
do respetivo pedido de registo.

Artigo 14.º -C

1 — Só podem ser registados os factos constantes de documentos que legalmente os com-
provem.

2 — Os documentos escritos em língua estrangeira só podem ser aceites quando traduzidos 
nos termos da lei ou quando redigidos em formato bilingue, desde que uma das línguas adotadas 
seja a língua portuguesa, salvo se estiverem redigidos em língua inglesa, francesa ou espanhola 
e o funcionário competente dominar essa língua.

3 — Pode ser aceite tradução parcial, emitida nos termos da lei, desde que esta contenha a 
declaração de que a parte não traduzida não releva para efeitos do registo nem contraria a parte 
traduzida.

4 — Sem prejuízo da apresentação de outros documentos, em caso de impossibilidade de 
apresentação de cópia do certificado de cancelamento de registo anterior de navio, a Conservatória 
procede ao registo definitivo com base em declaração escrita emitida pela autoridade de registo 
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cessante, atestando o cancelamento do registo anterior, bem como o nome do último titular inscrito 
e a inexistência de ónus registados sobre o navio.

5 — O documento referido no número anterior pode ser remetido à Conservatória, pela entidade 
de registo cessante, através de qualquer meio previsto na lei que permita salvaguardar o princípio 
da prioridade do registo, nomeadamente através de correio eletrónico.

Artigo 14.º -D

1 — Os originais ou cópias certificadas dos documentos que titulem os factos sujeitos a registo 
podem ser entregues em qualquer posto ou secção consular de Portugal no estrangeiro, incluindo 
os consulados honorários, ficando estes encarregues de os remeter à Conservatória competente 
dentro do prazo de 15 dias.

2 — No caso previsto no número anterior, deve o posto ou secção consular de Portugal no 
estrangeiro, ou consulado honorário quando aplicável, notificar a Conservatória competente, até 
ao momento da apresentação a registo, que está na posse dos originais ou cópias certificadas 
dos documentos que titulam os factos sujeitos a registo, identificando -os nomeadamente quanto à 
entidade emitente e respetiva data de emissão.

3 — A notificação a que se refere o número anterior poderá ser efetuada através de qualquer 
meio previsto na lei que permita salvaguardar o princípio da prioridade do registo, nomeadamente 
através de correio eletrónico.

4 — A entrega dos originais ou cópias certificadas dos documentos nos termos do presente 
artigo não prejudica a inscrição do respetivo pedido de registo como definitivo quando tal resulte 
da decisão de qualificação do mesmo.

Artigo 14.º -E

1 — Os registos são efetuados no prazo de um dia útil e pela ordem de anotação.
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos casos previstos no n.º 5 do artigo 14.º -B, 

os registos são confirmados e efetuados, sem subordinação à ordem de anotação no diário, mas 
sem prejuízo da dependência dos atos relativamente a cada navio, no prazo máximo de uma hora 
a contar do momento em que são apresentados.

Artigo 14.º -F

1 — O registo prova -se por meio de certidão, cuja validade é de seis meses, podendo ser 
revalidada por períodos de igual duração se a sua informação se mantiver atual.

2 — As certidões podem ser disponibilizadas em suporte eletrónico, em termos a definir pela 
portaria referida no n.º 2 do artigo 14.º -B.

3 — As certidões disponibilizadas nos termos do número anterior fazem prova para todos os 
efeitos legais e perante qualquer autoridade pública ou entidade privada, nos mesmos termos da 
correspondente versão em suporte de papel.

4 — Sem prejuízo do referido no n.º 2, por cada processo de registo é disponibilizada, gratui-
tamente, uma certidão eletrónica pelo período de três meses.

Artigo 14.º -G

1 — A Conservatória e os interessados estão sujeitos a um dever de colaboração recíproco.
2 — A Conservatória presta a necessária assessoria aos interessados, designadamente na 

apreciação e análise dos documentos indispensáveis à instrução dos atos de registo.
3 — A colaboração dos interessados com a Conservatória compreende, designadamente, a 

apresentação de documentos adicionais que esta, no âmbito da apreciação referida no número 
anterior, lhes solicitar.
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Artigo 14.º -H

São aplicáveis ao registo comercial de navios, com as necessárias adaptações e na medida 
indispensável ao preenchimento das lacunas da regulamentação própria, as disposições relativas 
ao registo predial que não sejam contrárias aos princípios informadores do presente diploma.

Artigo 14.º -I

1 — O contrato de hipoteca pode, em caso de incumprimento, conferir ao credor hipotecário 
o direito de disposição sobre o navio, desde que sobre ele não incida hipoteca de grau superior, 
salvo se os respetivos titulares manifestarem, por escrito, o seu assentimento.

2 — O direito de disposição confere ao credor hipotecário os poderes de apreender, fazer 
navegar e alienar o navio, nos termos previstos no contrato, como se fosse seu proprietário.

3 — Exercido o direito de disposição, o credor é obrigado:

a) A administrar o navio e a sua carga como um proprietário diligente, respondendo pela sua 
existência e conservação;

b) A prestar contas da sua administração ao proprietário do navio no prazo convencionado;
c) A promover a alienação do navio segundo as regras da boa -fé;
d) A restituir o navio, extinta a obrigação garantida pela hipoteca, caso essa extinção ocorra 

antes da alienação do navio.

Artigo 14.º -J

1 — O credor hipotecário notifica o devedor da intenção de proceder à alienação do navio 
com, pelo menos, 30 dias de antecedência.

2 — A transmissão do direito de propriedade só pode ter lugar, uma vez avaliado o navio, após 
o vencimento da obrigação, segundo o modo e os critérios estabelecidos no contrato de hipoteca 
ou, na sua falta, segundo os que sejam definidos por um terceiro independente de acordo com 
critérios comerciais razoáveis.

3 — A satisfação dos direitos de crédito sobre o navio é realizada de acordo com as normas 
aplicáveis ao concurso de créditos, sendo os credores hipotecários pagos dos seus créditos pela 
ordem da prioridade do registo comercial.

4 — Transmitido o direito de propriedade sobre o navio, o credor hipotecário fica obrigado a 
restituir ao proprietário do navio o montante correspondente à diferença entre o valor apurado nos 
termos do n.º 2 e o montante da obrigação garantida, depois de satisfeitos os créditos dos credores 
reclamantes de créditos privilegiados ou com garantia sobre o navio.

5 — A pedido do proprietário do navio ou de qualquer credor, o credor hipotecário deve prestar 
contas dos pagamentos realizados ao abrigo do número anterior.

Artigo 14.º -K

1 — É lícito às partes convencionarem que a alienação ou oneração do navio hipotecado 
depende de prévio consentimento do credor hipotecário.

2 — O credor hipotecário a quem seja solicitado consentimento nos termos do número anterior 
tem o ónus de responder ao devedor hipotecário dentro do prazo máximo convencionado, findo o 
qual o consentimento se considera prestado.

Artigo 14.º -L

Na hipoteca constituída e regida pela lei portuguesa, pode o credor hipotecário usufruir dos 
restantes meios de garantia e de tutela aí previstos.
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Artigo 14.º -M

1 — A hipoteca assegura os acessórios do crédito que constem do registo, nomeadamente 
juros moratórios e remuneratórios, as despesas de constituição e do registo da hipoteca e a cláusula 
penal contratualmente acordada.

2 — Tratando -se de juros, a hipoteca abrange os relativos ao período da obrigação garantida 
pela hipoteca.

Artigo 14.º -N

O regime previsto nos artigos 14.º -I a 14.º -K não é aplicável às embarcações de recreio regis-
tadas ou a registar no MAR, tal como definidas no artigo 2.º, alínea a), do regulamento aplicável às 
embarcações de recreio registadas ou a registar no Registo Internacional de Navios da Madeira, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 192/2003, de 22 de agosto.

Artigo 15.º -A

1 — Os navios referidos no artigo anterior podem ser registados a título provisório no MAR, 
com base em cópias dos documentos relevantes para registo.

2 — Após a data do registo provisório, o requerente dispõe de um prazo de 90 dias para en-
tregar os documentos originais ao MAR junto com o requerimento para o registo definitivo do navio, 
findo o qual o registo caduca.

3 — O requerente pode solicitar a prorrogação do prazo referido no número anterior por um 
período de 60 dias, oferecendo ao MAR prova de justo impedimento da entrega tempestiva dos 
documentos em falta.

4 — Oficiosamente, a comissão técnica do MAR pode prorrogar o prazo do registo provisório 
referido no n.º 2 por um período máximo de 60 dias, quando tal se justifique.

Artigo 15.º -B

O registo temporário a que se refere o artigo 15.º, n.º 2, não confere a nacionalidade portuguesa 
ao navio, mas confere o direito ao uso da bandeira portuguesa, ficando este sujeito aos requisitos 
técnicos exigidos aos navios nacionais.

Artigo 15.º -C

1 — Efetuado o registo temporário do navio, a Comissão Técnica do MAR emitirá o corres-
pondente certificado, que será de modelo a aprovar em portaria do Ministro do Mar.

2 — Do certificado de registo temporário do navio deve constar, pelo menos:

a) Os elementos de identificação do navio;
b) Os elementos de identificação do proprietário e do afretador a casco nu;
c) O local do registo da propriedade do navio no estrangeiro;
d) O prazo de validade do registo temporário concedido pela autoridade competente do local 

do registo da propriedade;
e) Declaração expressa de que as questões relacionadas com direitos reais sobre o navio são 

reguladas pela lei da nacionalidade do navio e são apenas registadas e publicadas pela autoridade 
competente do país no qual se encontra feito o registo de propriedade, nomeadamente no que se 
refere a informação atualizada quanto a ónus e encargos que impendam sobre este; e

f) A data de validade do certificado, a qual deverá coincidir com o prazo a que se refere a 
alínea d).
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Artigo 15.º -D

1 — Os registos temporários efetuados ao abrigo do artigo 15.º, n.º 2, são cancelados quando:

a) Caducar a validade do certificado de registo temporário, a menos que este tenha sido pror-
rogado, nos termos do n.º 2;

b) Ocorrer resolução ou extinção do contrato de fretamento;
c) Ocorrer revogação da autorização do(s) credor(es) hipotecário(s) a que se refere o artigo 15.º, 

n.º 2, com fundamento em incumprimento das obrigações garantidas pelas hipotecas;
d) For solicitado pela autoridade competente do país no qual se encontra feito o registo de 

propriedade.

2 — Os certificados de registo temporário podem ser prorrogados mediante a apresentação 
no MAR das autorizações a que se refere artigo 15.º, n.º 2.

Artigo 15.º -E

São aplicáveis ao registo temporário, com as necessárias adaptações e na medida indispen-
sável ao preenchimento das lacunas da regulamentação própria, as disposições do Decreto -Lei 
n.º 287/83, de 22 de junho, na sua redação atual, que não sejam contrárias aos princípios infor-
madores do presente diploma.

Artigo 23.º -A

A comprovação da compensação das agulhas magnéticas nos navios registados no MAR é 
feita através da existência a bordo de tabelas atualizadas de desvios residuais e informação sobre 
os compensadores aplicados.

Artigo 23.º -B

1 — Os navios registados no MAR devem possuir e manter os livros e diários de bordo reque-
ridos pela legislação nacional e internacional aplicável estando, contudo, dispensados da utilização 
obrigatória dos modelos de livros e diários de bordo estabelecidos pela legislação nacional,  podendo 
utilizar outros modelos de livros e diários de bordo, desde que incluam todos os elementos relevantes 
para o seu propósito e cumpram com os requisitos internacionais aplicáveis.

2 — Os livros e diários de bordo podem também tomar a forma de registos informáticos, 
desde que os respetivos sistemas tenham sido aprovados de acordo com os requisitos internacio-
nais aplicáveis e tenham em consideração as recomendações e linhas de orientação relevantes, 
 nomeadamente no que respeita à integridade e disponibilidade dos registos.

Artigo 23.º -C

1 — Os factos e ocorrências de natureza civil devem ser registados em livro próprio ou em 
papel avulso, em duplicado, e observar o disposto nos artigos 109.º e seguintes do Código do 
Registo Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 131/95, de 6 de junho.

2 — Estão sujeitos a registo os seguintes factos e ocorrências de natureza civil, sem prejuízo 
de outros que a lei determine ou que, pela sua relevância, o comandante ache de registar:

a) Nascimentos ocorridos a bordo, nos termos dos artigos 109.º e seguintes do Código do 
Registo Civil;

b) Declaração de maternidade a bordo, nos termos do artigo 128.º, n.º 1, do Código do Registo 
Civil;

c) Óbitos ocorridos a bordo, nos termos do artigo 204.º do Código do Registo Civil;
d) Testamentos feitos a bordo de navio, nos termos do artigo 2214.º e seguintes do Código Civil.»
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Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Artigo 5.º

Republicação

O Decreto -Lei n.º 96/89, de 28 de março, na sua redação atual, é republicado em anexo à 
presente lei, da qual faz parte integrante.

Aprovada em 23 de julho de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 12 de agosto de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 13 de agosto de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 96/89, de 28 de março

CAPÍTULO I

Natureza, atribuições e competências

Artigo 1.º

1 — O Registo Internacional de Navios da Madeira, abreviadamente designado por MAR, 
funciona na dependência dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e do 
mar, incumbindo -lhe, em especial, o registo de todos os atos e contratos referentes aos navios 
a ele sujeitos e o controlo dos requisitos de segurança exigidos pelas convenções internacionais 
aplicáveis.

2 — Dependem do Ministério da Justiça os serviços de registo de navios integrados na Con-
servatória de Registo Comercial privativa da Zona Franca da Madeira.

3 — É da competência do Ministério da Agricultura e do Mar a supervisão relativamente à 
segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana no mar, à proteção do meio ambiente 
marinho e, de um modo geral, o controlo e fiscalização dos aspetos técnicos, referentes aos navios 
registados no MAR.

Artigo 2.º

(Revogado.)
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Artigo 3.º

1 — Para a prossecução dos objetivos e atribuições a que refere o artigo 1.º, compete ao MAR:

a) Efetuar o registo de navios de comércio, incluindo os contratos de construção, e das 
 embarcações de recreio;

b) Fiscalizar as condições técnicas dos navios, de acordo com as convenções internacionais 
vigentes na ordem jurídica portuguesa ou a legislação nacional aplicável aos navios não abrangidos 
por aquelas;

c) Efetuar inspeções aos navios;
d) Proceder à identificação radioelétrica aos navios;
e) Proceder à atribuição e reserva dos nomes e números de registo dos navios;
f) Emitir os certificados aos navios, incluindo, conforme aplicável, os certificados de respon-

sabilidade civil requeridos pela regulamentação internacional, os Registos Sinóticos Contínuos e 
as licenças radioelétricas;

g) Emitir, validar e controlar os papéis de bordo;
h) Comunicar, delegar e articular com as organizações reconhecidas que tenham estabelecido 

com acordos formais de delegação de funções estatutárias com a DGRM intervenções a bordo 
das embarcações, nomeadamente no que respeita a vistorias e certificação de embarcações não 
abrangidas pela regulamentação internacional obrigatória;

i) Fixar as lotações mínimas dos navios e emitir os respetivos certificados;
j) Fazer a matrícula das tripulações;
l) Reconhecer os certificados técnicos emitidos por administrações marítimas estrangeiras 

referentes à atividade das marinhas de comércio e de recreio;
m) Efetuar a inscrição dos factos jurídicos a ele sujeitos e referentes aos navios registados;
n) Realizar os demais atos inerentes às obrigações do registo.

2 — Sempre que os navios registados no MAR sejam utilizados na cabotagem nacional, com-
pete à Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM):

a) Realizar as inspeções no início da utilização dos navios na cabotagem nacional tendo em 
vista a verificação dos requisitos necessários à manutenção da certificação, nos termos das con-
venções internacionais aplicáveis;

b) Promover as ações de fiscalização relativas aos requisitos de segurança dos navios no 
que respeita às responsabilidades do Estado de bandeira, nos termos da lei e das convenções 
internacionais aplicáveis, sempre que se entenda adequado e durante o período de operação 
naquele tráfego;

c) Exercer as competências referidas nas alíneas i) e l) do número anterior.

Artigo 4.º

1 — O MAR tem uma comissão técnica constituída da seguinte forma:

a) Um representante do membro do Governo responsável pela área da segurança marítima, 
o qual preside;

b) Um representante da Região Autónoma da Madeira;
c) Um representante da DGRM.

2 — Compete à comissão técnica pronunciar -se sobre os atos relativos ao registo dos navios 
e exercer as demais competências previstas no artigo anterior.

3 — A comissão técnica integra, para todos os efeitos legais, a administração marítima nacio-
nal, devendo cooperar e estabelecer parcerias com a DGRM para o desenvolvimento do MAR e o 
cumprimento dos adequados padrões de qualidade e de segurança marítima.

4 — O capitão do porto assessora a comissão sempre que esta o solicite.
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5 — A DGRM poderá ser assistida por um grupo técnico, constituído por especialistas indicados 
por esta direção -geral em articulação com a comissão técnica, para a realização das seguintes 
tarefas e de acordo com os seguintes requisitos:

a) Apoio na comunicação com as organizações reconhecidas no que respeita aos atos e ope-
rações realizados por estas em nome do Estado Português, tal como definidos no n.º 3 do artigo 1.º 
e no artigo 2.º, nos termos do acordo previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 13/2012, de 
20 de janeiro, conforme alterado;

b) Assistir em quaisquer tarefas necessárias ao cumprimento das atribuições cometidas por 
lei à DGRM, em especial as referidas nas alíneas h) a n) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 49 -A/2012, de 29 de fevereiro;

c) O grupo técnico deverá ficar sediado em Lisboa;
d) A comunicação com as organizações reconhecidas e restantes partes envolvidas será 

realizada através do Balcão Eletrónico do Mar do Sistema Nacional de Embarcações e Marítimos, 
criado pelo Decreto -Lei n.º 43/2018, de 18 de junho;

e) A coordenação do grupo técnico será assegurada pelo representante da DGRM na comissão 
técnica e nos termos a definir por protocolo a celebrar entre as duas partes.

6 — O apoio funcional à comissão e o suporte de todas as despesas por esta realizadas são 
assegurados pela Região Autónoma da Madeira.

7 — A comissão técnica articula com a DGRM as modalidades de aplicação de normas e 
procedimentos necessários ao exercício das suas funções.

CAPÍTULO II

Exercício da atividade

Artigo 5.º

Para efeitos do disposto no presente diploma, entende -se por:

a) Indústria do transporte marítimo — o exercício da atividade de transportador marítimo, em 
nome próprio ou alheio, através do recurso a navios próprios ou afretados;

b) Proprietário do navio — o titular do direito de propriedade sobre o navio;
c) Armador — o que explora comercialmente o navio de que é proprietário ou afretador;
d) Operador — o que explora comercialmente o navio em nome alheio;
e) Navio — toda a embarcação de comércio ou de recreio que opere no meio ambiental  marinho, 

incluindo plataformas fixas ou flutuantes, embarcações auxiliares e rebocadores.

Artigo 6.º

1 — Os navios registados no MAR exercem, para todos os efeitos, a sua atividade no âmbito 
da zona franca da Madeira.

2 — Os navios registados no MAR arvoram a bandeira portuguesa.

Artigo 7.º

(Revogado.)

Artigo 8.º

1 — As sociedades e suas formas de representação, bem como os estabelecimentos individuais 
de responsabilidade limitada que prossigam as atividades da indústria de transportes marítimos ou 
da marinha de recreio na Região Autónoma da Madeira, fazem parte da atividade desenvolvida no 
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âmbito institucional da zona franca e como tal integram aquela zona para todos os efeitos, desde 
que o requeiram e sejam devidamente licenciados.

2 — A constituição e funcionamento das entidades referidas no número anterior dependem 
de autorização do Governo Regional da Madeira, estando sujeitas ao pagamento de uma taxa de 
instalação e de uma taxa anual de funcionamento, nos termos a definir pelos respetivos órgãos de 
governo próprio.

Artigo 9.º

1 — As entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior regem -se pelas disposições do Código 
das Sociedades Comerciais e do Decreto -Lei n.º 248/86, de 25 de agosto, em tudo o que não con-
trarie o disposto no presente diploma e o regime de registo e de funcionamento das sociedades e 
demais entidades licenciadas no âmbito institucional da zona franca da Madeira.

2 — As entidades referidas no número anterior não ficam sujeitas aos requisitos de capital mí-
nimo previstos no Código das Sociedades Comerciais e no Decreto -Lei n.º 248/86, de 25 de agosto.

Artigo 10.º

(Revogado.)

Artigo 11.º

1 — As entidades previstas no artigo 8.º não são obrigadas a ter a sua sede social na Região 
Autónoma da Madeira.

2 — Nos casos em que a sede social se situe fora da Região Autónoma da Madeira, devem 
aquelas entidades dispor localmente de sucursal, delegação, agência ou qualquer outra forma de 
representação, dotada de todos os poderes necessários para, perante as autoridades do Estado 
ou da Região Autónoma da Madeira e perante terceiros, assegurar uma representação plena, com 
escolha de domicílio particular para o efeito.

3 — Os poderes referidos no número anterior incluem obrigatoriamente o de receber citações.

Artigo 12.º

Os membros da administração, direção ou gerência das entidades referidas no artigo 8.º não 
ficam sujeitos a requisitos de nacionalidade ou residência.

CAPÍTULO III

Compra, venda e registo de navios

Artigo 13.º

A compra e venda de navios registados no MAR não está sujeita a qualquer autorização.

Artigo 14.º

1 — A venda de navios pode ser feita por declaração de venda (bill of sale), com reconheci-
mento da assinatura do vendedor, com menção à qualidade e poderes para o ato, quando aplicável.

2 — A constituição, a modificação ou a extinção da hipoteca ou de direito a ela equivalente 
devem constar de documento assinado pelo titular do navio, com reconhecimento da assinatura, 
com menção à qualidade e poderes para o ato, quando aplicável.

3 — A redução voluntária de hipoteca ou extinção por renúncia do credor deve constar de 
declaração expressa do credor hipotecário, com reconhecimento da assinatura, com menção à 
qualidade e poderes para o ato, quando aplicável.
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4 — As partes podem designar a lei aplicável à hipoteca ou direito equivalente, sem prejuízo da 
aplicação das normas constantes das convenções internacionais que vinculam internacionalmente 
o Estado português.

5 — No caso previsto no número anterior, com o pedido de registo é junta cópia dessa legis-
lação, assinada pelas partes, depois de traduzida, exceto quando o conservador dispense, total ou 
parcialmente, a tradução ou determine que esta seja feita por perito por ele escolhido.

6 — A escolha das partes deve ser inscrita em conjunto com o próprio registo da hipoteca.
7 — Na falta de estipulação das partes ou na ausência de inscrição da mesma, a hipoteca ou 

direito equivalente rege -se pela lei portuguesa.
8 — Nos casos previstos no número anterior, o adquirente dos bens hipotecados só pode 

exercer o direito à expurgação, previsto no artigo 721.º do Código Civil português, desde que o 
exercício desse direito garanta ao credor hipotecário o pagamento integral de todos os direitos 
e encargos decorrentes do contrato de hipoteca, não sendo aplicável o disposto na alínea b) do 
mencionado artigo.

Artigo 14.º -A

1 — O registo de navios é submetido a tratamento informático.
2 — Os requerimentos e documentos que servem de base principal a atos de registo devem 

ser arquivados em suporte eletrónico, assim que as condições técnicas o permitirem, nos termos 
a determinar por despacho do Presidente do Conselho Diretivo do IRN, I. P.

3 — Os requerimentos e documentos a arquivar em suporte eletrónico nos termos do número 
anterior têm a força probatória dos originais.

4 — Quando ocorra o arquivo eletrónico referido no n.º 2, os documentos que serviram de 
base ao registo são devolvidos aos interessados.

Artigo 14.º -B

1 — O pedido de registo pode ser apresentado presencialmente, por via eletrónica ou por 
correio.

2 — A apresentação de pedido de registo por via eletrónica é regulamentada por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça.

3 — Os documentos apresentados presencialmente são anotados pela ordem de entrega dos 
pedidos.

4 — Os documentos apresentados pelo correio são anotados com a observação de «corres-
pondência», no dia da receção e imediatamente após a última apresentação presencial.

5 — Em casos devidamente justificados, os interessados no registo podem solicitar a confir-
mação e realização de registos, sem subordinação à ordem de anotação no diário, e fora do horário 
de funcionamento da Conservatória, e aos sábados, domingos e feriados, desde que expressa-
mente indiquem essa necessidade com, pelo menos, 48 horas de antecedência da apresentação 
do respetivo pedido de registo.

Artigo 14.º -C

1 — Só podem ser registados os factos constantes de documentos que legalmente os com-
provem.

2 — Os documentos escritos em língua estrangeira só podem ser aceites quando traduzidos 
nos termos da lei ou quando redigidos em formato bilingue, desde que uma das línguas adotadas 
seja a língua portuguesa, salvo se estiverem redigidos em língua inglesa, francesa ou espanhola 
e o funcionário competente dominar essa língua.

3 — Pode ser aceite tradução parcial, emitida nos termos da lei, desde que esta contenha a 
declaração de que a parte não traduzida não releva para efeitos do registo nem contraria a parte 
traduzida.
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4 — Sem prejuízo da apresentação de outros documentos, em caso de impossibilidade de 
apresentação de cópia do certificado de cancelamento de registo anterior de navio, a Conservatória 
procede ao registo definitivo com base em declaração escrita emitida pela autoridade de registo 
cessante, atestando o cancelamento do registo anterior, bem como o nome do último titular inscrito 
e a inexistência de ónus registados sobre o navio.

5 — O documento referido no número anterior pode ser remetido à Conservatória, pela entidade 
de registo cessante, através de qualquer meio previsto na lei que permita salvaguardar o princípio 
da prioridade do registo, nomeadamente através de correio eletrónico.

Artigo 14.º -D

1 — Os originais ou cópias certificadas dos documentos que titulem os factos sujeitos a registo 
podem ser entregues em qualquer posto ou secção consular de Portugal no estrangeiro, incluindo 
os consulados honorários, ficando estes encarregues de os remeter à Conservatória competente 
dentro do prazo de 15 dias.

2 — No caso previsto no número anterior, deve o posto ou secção consular de Portugal no 
estrangeiro, ou consulado honorário quando aplicável, notificar a Conservatória competente, até 
ao momento da apresentação a registo, que está na posse dos originais ou cópias certificadas 
dos documentos que titulam os factos sujeitos a registo, identificando -os nomeadamente quanto à 
entidade emitente e respetiva data de emissão.

3 — A notificação a que se refere o número anterior poderá ser efetuada através de qualquer 
meio previsto na lei que permita salvaguardar o princípio da prioridade do registo, nomeadamente 
através de correio eletrónico.

4 — A entrega dos originais ou cópias certificadas dos documentos nos termos do presente 
artigo não prejudica a inscrição do respetivo pedido de registo como definitivo quando tal resulte 
da decisão de qualificação do mesmo.

Artigo 14.º -E

1 — Os registos são efetuados no prazo de um dia útil e pela ordem de anotação.
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos casos previstos no n.º 5 do artigo 14.º -B, 

os registos são confirmados e efetuados, sem subordinação à ordem de anotação no diário, mas 
sem prejuízo da dependência dos atos relativamente a cada navio, no prazo máximo de uma hora 
a contar do momento em que são apresentados.

Artigo 14.º -F

1 — O registo prova -se por meio de certidão, cuja validade é de seis meses, podendo ser 
revalidada por períodos de igual duração se a sua informação se mantiver atual.

2 — As certidões podem ser disponibilizadas em suporte eletrónico, em termos a definir pela 
portaria referida no n.º 2 do artigo 14.º -B.

3 — As certidões disponibilizadas nos termos do número anterior fazem prova para todos os 
efeitos legais e perante qualquer autoridade pública ou entidade privada, nos mesmos termos da 
correspondente versão em suporte de papel.

4 — Sem prejuízo do referido no n.º 2, por cada processo de registo é disponibilizada, gratui-
tamente, uma certidão eletrónica pelo período de três meses.

Artigo 14.º -G

1 — A Conservatória e os interessados estão sujeitos a um dever de colaboração recíproco.
2 — A Conservatória presta a necessária assessoria aos interessados, designadamente na 

apreciação e análise dos documentos indispensáveis à instrução dos atos de registo.
3 — A colaboração dos interessados com a Conservatória compreende, designadamente, a 

apresentação de documentos adicionais que esta, no âmbito da apreciação referida no número 
anterior, lhes solicitar.
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Artigo 14.º -H

São aplicáveis ao registo comercial de navios, com as necessárias adaptações e na medida 
indispensável ao preenchimento das lacunas da regulamentação própria, as disposições relativas 
ao registo predial que não sejam contrárias aos princípios informadores do presente diploma.

Artigo 14.º -I

1 — O contrato de hipoteca pode, em caso de incumprimento, conferir ao credor hipotecário 
o direito de disposição sobre o navio, desde que sobre ele não incida hipoteca de grau superior, 
salvo se os respetivos titulares manifestarem, por escrito, o seu assentimento.

2 — O direito de disposição confere ao credor hipotecário os poderes de apreender, fazer 
navegar e alienar o navio, nos termos previstos no contrato, como se fosse seu proprietário.

3 — Exercido o direito de disposição, o credor é obrigado:

a) A administrar o navio e a sua carga como um proprietário diligente, respondendo pela sua 
existência e conservação;

b) A prestar contas da sua administração ao proprietário do navio no prazo convencionado;
c) A promover a alienação do navio segundo as regras da boa -fé;
d) A restituir o navio, extinta a obrigação garantida pela hipoteca, caso essa extinção ocorra 

antes da alienação do navio.

Artigo 14.º -J

1 — O credor hipotecário notifica o devedor da intenção de proceder à alienação do navio 
com, pelo menos, 30 dias de antecedência.

2 — A transmissão do direito de propriedade só pode ter lugar uma vez avaliado o navio, após 
o vencimento da obrigação, segundo o modo e os critérios estabelecidos no contrato de hipoteca 
ou, na sua falta, segundo os que sejam definidos por um terceiro independente de acordo com 
critérios comerciais razoáveis.

3 — A satisfação dos direitos de crédito sobre o navio é realizada de acordo com as normas 
aplicáveis ao concurso de créditos, sendo os credores hipotecários pagos dos seus créditos pela 
ordem da prioridade do registo comercial.

4 — Transmitido o direito de propriedade sobre o navio, o credor hipotecário fica obrigado a 
restituir ao proprietário do navio o montante correspondente à diferença entre o valor apurado nos 
termos do n.º 2 e o montante da obrigação garantida, depois de satisfeitos os créditos dos credores 
reclamantes de créditos privilegiados ou com garantia sobre o navio.

5 — A pedido do proprietário do navio ou de qualquer credor, o credor hipotecário deve prestar 
contas dos pagamentos realizados ao abrigo do número anterior.

Artigo 14.º -K

1 — É lícito às partes convencionarem que a alienação ou oneração do navio hipotecado 
depende de prévio consentimento do credor hipotecário.

2 — O credor hipotecário a quem seja solicitado consentimento nos termos do número anterior 
tem o ónus de responder ao devedor hipotecário dentro do prazo máximo convencionado, findo o 
qual o consentimento se considera prestado.

Artigo 14.º -L

Na hipoteca constituída e regida pela lei portuguesa, pode o credor hipotecário usufruir dos 
restantes meios de garantia e de tutela aí previstos.
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Artigo 14.º -M

1 — A hipoteca assegura os acessórios do crédito que constem do registo, nomeadamente 
juros moratórios e remuneratórios, as despesas de constituição e do registo da hipoteca e a cláusula 
penal contratualmente acordada.

2 — Tratando -se de juros, a hipoteca abrange os relativos ao período da obrigação garantida 
pela hipoteca.

Artigo 14.º -N

O regime previsto nos artigos 14.º -I a 14.º -K não é aplicável às embarcações de recreio regis-
tadas ou a registar no MAR, tal como definidas no artigo 2.º, alínea a), do regulamento aplicável às 
embarcações de recreio registadas ou a registar no Registo Internacional de Navios da Madeira, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 192/2003, de 22 de agosto.

Artigo 15.º

1 — São objeto de registo no MAR os navios de que sejam proprietários:

a) Entidades licenciadas, a que se refere o artigo 8.º;
b) Entidades não inseridas no âmbito institucional da zona franca da Madeira.

2 — Serão igualmente registáveis no MAR, a título temporário, os navios tomados de fretamento 
em casco nu pelas entidades referidas no número anterior, desde que devidamente autorizados 
pelos seus proprietários, pela autoridade competente do país no qual se encontra feito o registo 
de propriedade e pelo(s) credor(es) hipotecário(s), caso exista(m).

3 — Os navios registados no MAR têm acesso ao transporte de passageiros ou de mercado-
rias entre os portos do continente (cabotagem continental) e entre os portos do continente e os das 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, entre os portos destas e entre os portos de cada uma 
daquelas Regiões (cabotagem insular), nos termos da legislação aplicável à cabotagem nacional, 
desde que os seus proprietários ou afretadores em casco nu sejam:

a) Nacionais de um Estado -membro da União Europeia que estejam estabelecidos num Estado-
-membro ao abrigo da legislação desse Estado e que se dediquem a atividades de navegação;

b) Pessoas coletivas que se dediquem a atividades de navegação estabelecidas de acordo 
com a legislação de um Estado -membro e cuja sede principal esteja situada num Estado -membro, 
sendo neste Estado exercido o seu controlo efetivo;

c) Nacionais de um Estado -membro estabelecidos fora da Comunidade ou pessoas coletivas 
estabelecidas fora da comunidade e controladas por nacionais de um Estado -membro, desde que 
os seus navios se encontrem registados num Estado -membro e arvorem o respetivo pavilhão, de 
acordo com a sua legislação.

4 — A Comissão Técnica do MAR deve manter o IMT, I. P., informado dos navios registados 
no MAR que satisfaçam as condições fixadas para a sua utilização na cabotagem nacional, bem 
como o início e termo da sua utilização neste tráfego.

5 — Com exceção das embarcações de recreio, os navios registados no MAR só podem operar 
na área de navegação do tráfego local com autorização do IMT, I. P.

6 — Os navios registados no MAR não podem beneficiar de quaisquer apoios, os quais são 
exclusivamente reservados à restante frota sob bandeira nacional.

7 — Os navios de bandeira portuguesa que tenham recebido incentivos ao investimento não 
podem transferir o seu registo para o MAR antes de satisfazerem os compromissos assumidos 
perante o Estado português.
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Artigo 15.º -A

1 — Os navios referidos no artigo anterior podem ser registados a título provisório no MAR, 
com base em cópias dos documentos relevantes para registo.

2 — Após a data do registo provisório, o requerente dispõe de um prazo de 90 dias para en-
tregar os documentos originais ao MAR junto com o requerimento para o registo definitivo do navio, 
findo o qual o registo caduca.

3 — O requerente pode solicitar a prorrogação do prazo referido no número anterior por um 
período de 60 dias, oferecendo ao MAR prova de justo impedimento da entrega tempestiva dos 
documentos em falta.

4 — Oficiosamente, a comissão técnica do MAR pode prorrogar o prazo do registo provisório 
referido no n.º 2 por um período máximo de 60 dias, quando tal se justifique.

Artigo 15.º -B

O registo temporário a que se refere o artigo 15.º, n.º 2, não confere a nacionalidade portuguesa 
ao navio, mas confere o direito ao uso da bandeira portuguesa, ficando este sujeito aos requisitos 
técnicos exigidos aos navios nacionais.

Artigo 15.º -C

1 — Efetuado o registo temporário do navio, a Comissão Técnica do MAR emitirá o corres-
pondente certificado, que será de modelo a aprovar em portaria do Ministro do Mar.

2 — Do certificado de registo temporário do navio deve constar, pelo menos:

a) Os elementos de identificação do navio;
b) Os elementos de identificação do proprietário e do afretador a casco nu;
c) O local do registo da propriedade do navio no estrangeiro;
d) O prazo de validade do registo temporário concedido pela autoridade competente do local 

do registo da propriedade;
e) Declaração expressa de que as questões relacionadas com direitos reais sobre o navio são 

reguladas pela lei da nacionalidade do navio e são apenas registadas e publicadas pela autoridade 
competente do país no qual se encontra feito o registo de propriedade, nomeadamente no que se 
refere a informação atualizada quanto a ónus e encargos que impendam sobre este; e

f) A data de validade do certificado, a qual deverá coincidir com o prazo a que se refere a 
alínea d).

Artigo 15.º -D

1 — Os registos temporários efetuados ao abrigo do artigo 15.º, n.º 2, são cancelados quando:

a) Caducar a validade do certificado de registo temporário, a menos que este tenha sido pror-
rogado, nos termos do n.º 2;

b) Ocorrer resolução ou extinção do contrato de fretamento;
c) Ocorrer revogação da autorização do(s) credor(es) hipotecário(s) a que se refere o artigo 15.º, 

n.º 2, com fundamento em incumprimento das obrigações garantidas pelas hipotecas;
d) For solicitado pela autoridade competente do país no qual se encontra feito o registo de 

propriedade.

2 — Os certificados de registo temporário podem ser prorrogados mediante a apresentação 
no MAR das autorizações a que se refere o artigo 15.º, n.º 2.

Artigo 15.º -E

São aplicáveis ao registo temporário, com as necessárias adaptações e na medida indispen-
sável ao preenchimento das lacunas da regulamentação própria, as disposições do Decreto -Lei 
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n.º 287/83, de 22 de junho, na sua redação atual, que não sejam contrárias aos princípios infor-
madores do presente diploma.

Artigo 16.º

Os navios referidos no artigo 15.º, bem como os factos referentes às hipotecas com eles 
 relacionados, podem ser provisoriamente registados nos consulados de Portugal.

Artigo 17.º

1 — As entidades requerentes do registo referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º fazem 
prova dos seguintes requisitos:

a) Licenciamento na Região Autónoma da Madeira, nos termos do presente diploma e demais 
legislação aplicável;

b) Título de aquisição do navio ou contrato de fretamento em casco nu;
c) Liquidação das taxas a que se refere o n.º 2 do artigo 8.º

2 — As demais entidades referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º fazem prova do se-
guinte:

a) Indicação da firma ou denominação social, domicílio ou sede do requerente, com junção do 
respetivo contrato de sociedade, em caso de se tratar de pessoa coletiva;

b) Identificação completa, em caso de se tratar de pessoa singular;
c) Título de aquisição do navio ou contrato de fretamento em casco nu.

3 — Nos casos em que se situe fora da Região Autónoma da Madeira o domicílio ou a sede 
das entidades referidas no número anterior e que tenham por objeto a indústria de transporte 
 marítimo ou da marinha de recreio, devem ser cumpridos os requisitos a que aludem os n.os 2 e 3 
do artigo 11.º

Artigo 18.º

O MAR pode autorizar o registo temporário no estrangeiro de navios afretados em casco nu.

Artigo 19.º

A emissão dos certificados dos navios registados no MAR fica subordinada aos padrões 
 estabelecidos pelas convenções internacionais em vigor na ordem jurídica portuguesa.

CAPÍTULO IV

Tripulações e lotações

Artigo 20.º

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, pelo menos 30 % dos tripulantes dos 
navios registados no MAR devem ser cidadãos de nacionalidade portuguesa ou nacionais de países 
europeus ou de países de língua oficial portuguesa.

2 — Em casos especiais devidamente justificados, quando não seja possível o recrutamento 
de marítimos nacionais dos países referidos no número anterior, o membro do Governo responsável 
pela área da segurança marítima pode autorizar o embarque de marítimos de outras nacionalidades, 
para além do limite previsto no número anterior.

3 — O disposto no presente artigo não se aplica às embarcações de recreio.
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Artigo 21.º

1 — Os tripulantes devem satisfazer as qualificações académicas e técnicas exigidas para o 
exercício das respetivas funções, em conformidade com as convenções internacionais vigentes na 
ordem jurídica portuguesa sobre a matéria.

2 — O Regulamento de Inscrição Marítima, Matrícula e Lotações não é aplicável aos navios 
registados no MAR.

3 — O regime disciplinar é objeto de legislação própria.

Artigo 22.º

A contratação e as condições de trabalho das tripulações devem apenas obedecer ao disposto 
nas convenções internacionais vigentes na ordem jurídica portuguesa sobre a matéria.

Artigo 23.º

Os critérios a que deve obedecer a fixação de lotações mínimas são estabelecidos em diploma 
próprio.

Artigo 23.º -A

A comprovação da compensação das agulhas magnéticas nos navios registados no MAR é 
feita através da existência a bordo de tabelas atualizadas de desvios residuais e informação sobre 
os compensadores aplicados.

Artigo 23.º -B

1 — Os navios registados no MAR devem possuir e manter os livros e diários de bordo reque-
ridos pela legislação nacional e internacional aplicável estando, contudo, dispensados da utilização 
obrigatória dos modelos de livros e diários de bordo estabelecidos pela legislação nacional, po-
dendo utilizar outros modelos de livros e diários de bordo, desde que incluam todos os elementos 
relevantes para o seu propósito e cumpram com os requisitos internacionais aplicáveis.

2 — Os livros e diários de bordo podem também tomar a forma de registos informáticos, desde 
que os respetivos sistemas tenham sido aprovados de acordo com os requisitos internacionais 
aplicáveis e tenham em consideração as recomendações e linhas de orientação relevantes, no-
meadamente no que respeita à integridade e disponibilidade dos registos.

Artigo 23.º -C

1 — Os factos e ocorrências de natureza civil devem ser registados em livro próprio ou em 
papel avulso, em duplicado, e observar o disposto nos artigos 109.º e seguintes do Código do 
Registo Civil aprovado pelo Decreto -Lei n.º 131/95, de 6 de junho.

2 — Estão sujeitos a registo os seguintes factos e ocorrências de natureza civil, sem prejuízo 
de outros que a lei determine ou que, pela sua relevância, o comandante ache de registar:

a) Nascimentos ocorridos a bordo, nos termos dos artigos 109.º e seguintes do Código do 
Registo Civil;

b) Declaração de maternidade a bordo, nos termos do artigo 128.º, n.º 1, do Código do Registo 
Civil;

c) Óbitos ocorridos a bordo, nos termos do artigo 204.º do Código do Registo Civil;
d) Testamentos feitos a bordo de navio, nos termos do artigo 2214.º e seguintes do Código Civil.
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CAPÍTULO V

Regime fiscal

Artigo 24.º

1 — O regime fiscal aplicável às entidades referidas no artigo 8.º é o previsto na legislação 
relativa à zona franca da Madeira.

2 — O regime referido no número anterior aplica -se também aos navios registados no MAR.

Artigo 25.º

1 — Os tripulantes devem estar abrangidos por um regime de proteção social que cubra obri-
gatoriamente as eventualidades de doença, doença profissional e parentalidade.

2 — A cobertura das eventualidades referidas no número anterior pode ser feita por qualquer 
regime de proteção social, salvo no caso de tripulantes nacionais ou residentes em território nacional 
cuja cobertura é obrigatoriamente efetuada pela inscrição no regime geral de segurança social dos 
trabalhadores por conta de outrem.

3 — No caso de inscrição no regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta 
de outrem, a taxa contributiva é de 2,7 %, cabendo 2,0 % à entidade empregadora e 0,7 % ao 
trabalhador.

4 — Os tripulantes podem ainda inscrever -se no regime de seguro social voluntário para pro-
teção nas eventualidades de invalidez, velhice e morte.

Artigo 26.º

Os atos de registo comercial previstos neste diploma encontram -se isentos de quaisquer taxas 
ou emolumentos.

Artigo 27.º

1 — Os atos de registo dos navios implicam o pagamento de uma taxa aquando da efetivação 
do registo e de uma taxa de manutenção anual, destinada a cobrir as despesas com o serviço de 
registo, cujo produto constitui receita da Região Autónoma da Madeira.

2 — O incumprimento do disposto no número anterior implica o imediato cancelamento do registo.
3 — Pelas restantes prestações de serviços do MAR aos utentes, a que se refere o artigo 3.º, 

são devidas taxas, que constituem receitas da Região Autónoma da Madeira.
4 — O montante das taxas referidas nos números anteriores é fixado pelos respetivos órgãos 

de governo próprio.

Artigo 28.º

1 — A violação do artigo 6.º, do n.º 2 do artigo 8.º, do n.º 2 do artigo 11.º, do n.º 3 do artigo 15.º, 
do n.º 1 do artigo 20.º, do n.º 1 do artigo 21.º e do artigo 25.º constitui contraordenação punível com 
coima até (euro) 1000 ou (euro) 15 000, conforme se trate de pessoa singular ou coletiva.

2 — A violação do n.º 2 do artigo 8.º e do n.º 3 do artigo 15.º pode determinar também a apli-
cação, como sanção acessória, da suspensão temporária ou do cancelamento do registo.

3 — A negligência é punível.
4 — O processamento das contraordenações e a aplicação das respetivas coimas competem 

à entidade indicada pelos órgãos de governo próprio da Região, para quem reverte o produto das 
coimas aplicadas.
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CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 29.º

Até à entrada em vigor da legislação complementar a este diploma aplicar -se -á, com as devidas 
adaptações, a legislação vigente sobre cada uma das matérias a disciplinar.

Artigo 30.º

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

113498751 
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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 205/2020

de 27 de agosto

Sumário: Fixa o montante percentual da taxa de justiça a atribuir ao Fundo de Cobrança Executiva 
da Segurança Social (FCE).

O Decreto -Lei n.º 56/2019, de 26 de abril, instituiu um sistema de recompensa dos dirigentes 
e trabalhadores do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS), que exercem 
funções de cobrança no Departamento de Gestão da Dívida, associado aos resultados de equipa 
alcançados no âmbito da cobrança da dívida à segurança social, e criou o Fundo de Cobrança 
Executiva da Segurança Social (FCE).

O FCE tem por finalidade proceder ao pagamento dos prémios de desempenho e de seguro 
previstos no referido decreto -lei, sendo um fundo autónomo.

A Portaria n.º 173/2019, de 5 de junho, veio proceder à definição dos termos em que se con-
cretiza a atribuição dos prémios de desempenho previstos no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 56/2019, de 26 de abril.

Considerando que:

O objetivo de cobrança de dívida do IGFSS previsto no QUAR para o ano de 2019 foi fixado 
em €640.000.000,00 (seiscentos e quarenta milhões de euros), tendo a cobrança efetiva ascendido 
a €666.800.000,00 (seiscentos e sessenta e seis milhões e oitocentos mil euros), o que se traduziu 
na superação do objetivo definido;

O montante de taxa de justiça cobrado no ano de 2019 se cifrou em €15.277.784,84 (quinze mi-
lhões, duzentos e setenta e sete mil setecentos e oitenta e quatro euros e oitenta e quatro cêntimos);

O conselho diretivo do IGFSS propôs ao membro do Governo da área da segurança social que 
fosse fixado o montante de 13 % da taxa da justiça cobrada em 2019, a fim de dotar o FCE das verbas 
necessárias à sua instituição e ao pagamento das responsabilidades que lhe são cometidas por lei, 
em cumprimento da regra do equilíbrio fixada no artigo 6.º do anexo do Decreto-Lei n.º 56/2019, de 
26 de abril. Mais tendo proposto que os prémios mensais, pagos trimestralmente, sejam fixados nos 
montantes referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 173/2019, de 5 de junho:

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do anexo do Decreto -Lei 
n.º 56/2019, de 26 de abril, do artigo 2.º da Portaria n.º 173/2019, de 5 de junho e das competências 
delegadas no âmbito do Despacho n.º 892/2020, de 14 de janeiro, manda o Governo, pelo Ministro 
de Estado e das Finanças e pelo Secretário de Estado da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Taxa de justiça

O montante percentual da taxa de justiça a atribuir ao Fundo de Cobrança Executiva da Segu-
rança Social (FCE), para os efeitos do disposto no artigo 3.º do anexo do Decreto -Lei n.º 56/2019, 
de 26 de abril, é fixado em 13 % da taxa de justiça cobrada em 2019 pelo IGFSS.

Artigo 2.º

Prémios

1 — Os prémios de desempenho a atribuir no ano civil em curso são fixados nos montantes 
referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 173/2019, de 5 de junho.

2 — O disposto no número anterior mantém -se em vigor até que seja proferida nova portaria 
que expressamente o altere.
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Artigo 3.º

Transferência

O IGFSS procede à transferência do montante previsto no artigo 1.º de verbas do seu orça-
mento, previstas para o efeito, para conta autónoma do FCE.

Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a 
1 de janeiro de 2020.

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão, em 25 de agosto 
de 2020. — O Secretário de Estado da Segurança Social, Gabriel Gameiro Rodrigues Bastos, em 
30 de julho de 2020.

113520474 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 206/2020

de 27 de agosto

Sumário: Regula a medida Estágios ATIVAR.PT, que consiste no apoio à inserção de jovens no 
mercado de trabalho ou à reconversão profissional de desempregados.

As políticas ativas de emprego conheceram, nos últimos anos, um importante conjunto de 
alterações orientadas para o aumento da sua eficácia, para a promoção de uma maior eficiência 
na utilização dos recursos públicos nacionais e comunitários mobilizados neste âmbito, e para a 
concretização de uma agenda estratégica direcionada para a criação de emprego sustentável e 
de qualidade. A promoção da empregabilidade de públicos mais afastados do mercado de trabalho 
e a redução da segmentação laboral foram as linhas condutoras deste caminho, em linha com as 
prioridades mais amplas de desenvolvimento social e económico traçadas pelo Governo.

O balanço dos resultados alcançados através da reorientação das políticas prosseguida entre 
2017 e 2019 é globalmente positivo, tendo em conta, designadamente, o aumento da emprega-
bilidade dos estágios profissionais apoiados pelo serviço público de emprego, bem como a maior 
capacidade de seleção das entidades promotoras, assente, nomeadamente, na análise das taxas 
de empregabilidade de estágios anteriores.

Sem deixar de assinalar o que foi já alcançado, não pode o Governo deixar de procurar soluções 
que permitam alavancar estes bons resultados e que garantam a adesão destes instrumentos à 
evolução da realidade social e económica. Assim, reconhecendo que as políticas ativas de emprego 
constituem instrumentos poderosos de promoção da empregabilidade e da qualidade do emprego, 
desde que devidamente calibradas para estes objetivos, afirmou o Governo, no seu Programa, 
a necessidade de continuar a apostar num mercado de emprego cada vez mais inclusivo e nas 
políticas ativas como mecanismo de garantia de promoção do emprego sustentável, em particular 
em contextos de maior vulnerabilidade.

Agora, em face dos impactos económicos e sociais da pandemia da doença COVID -19 na 
economia, e num contexto em que se antecipa um agravamento das condições do mercado de 
trabalho, estabeleceu o Governo como um dos eixos prioritários do Programa de Estabilização 
Económica e Social, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2020, de 6 de junho, 
a manutenção do emprego e a retoma progressiva da atividade económica.

É neste âmbito que se enquadra o «ATIVAR.PT — Programa Reforçado de Apoios ao Emprego 
e à Formação Profissional», concebido para garantir resposta adequada e rápida de política ativa, 
desde logo com programas de banda larga de apoios à contratação e de estágios, em articulação 
com programas para setores e públicos específicos.

Assim, em conformidade com os compromissos assumidos no Programa de Estabilização 
Económica e Social, cria -se a medida «Estágios ATIVAR.PT», um apoio à inserção de jovens no 
mercado de trabalho ou à reconversão profissional de desempregados através do desenvolvimento 
de uma experiência prática em contexto de trabalho. Preservando -se os princípios da seletividade 
e direcionamento para resultados estratégicos adotados no período recente, procede -se agora à 
revisão do valor das bolsas de estágio, de modo a estabelecer referenciais que, à entrada para o 
mercado de trabalho, reforcem a valorização das qualificações e a vantagem salarial a elas asso-
ciado. Ao mesmo tempo, introduz -se um conjunto de mecanismos transitórios de resposta aos novos 
desempregados e de adequação ao contexto excecional que o país atravessa, designadamente 
com o alargamento do âmbito de elegibilidade dos destinatários da medida, com calibragem de 
intervalos etários e de prazos mínimos de inscrição, com o reforço dos instrumentos de facilitação 
da conversão de contratos de estágio em contratos de trabalho sem termo, e com a prorrogação 
excecional dos projetos de estágio atualmente em curso por um período adicional de três meses.

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de Concertação 
Social.
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Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º, no artigo 11.º e no n.º 1 do 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — A presente Portaria regula a medida Estágios ATIVAR.PT, adiante designada «medida», 
que consiste no apoio à inserção de jovens no mercado de trabalho ou à reconversão profissional 
de desempregados.

2 — Para efeitos da presente portaria, entende -se por estágio o desenvolvimento de uma experi-
ência prática em contexto de trabalho, não podendo consistir na ocupação de postos de trabalho.

3 — A presente portaria não é aplicável aos estágios curriculares de quaisquer cursos e 
aos estágios cujo plano requeira perfil de formação e competências nas áreas da medicina e da 
 enfermagem.

4 — A presente medida pode ser aplicável no desenvolvimento de estágios para acesso a 
profissões reguladas, sem prejuízo de decisões próprias das Associações Públicas Profissionais.

Artigo 2.º

Objetivos

A medida concretiza os objetivos da política de emprego relativos à inserção de jovens no mer-
cado de trabalho ou à reconversão profissional de desempregados, definidos nos artigos 3.º e 11.º 
do Decreto -Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, e visa, nomeadamente, o seguinte:

a) Complementar e desenvolver as competências dos desempregados, nomeadamente dos 
jovens, de forma a melhorar o seu perfil de empregabilidade, através de experiência prática em 
contexto de trabalho;

b) Apoiar a transição entre o sistema de qualificações e o mercado de trabalho, nomeadamente 
promovendo a inserção na vida ativa dos jovens com níveis adequados de qualificação;

c) Promover o conhecimento sobre novas formações e competências junto das empresas e 
promover a criação de emprego em novas áreas;

d) Apoiar a melhoria das qualificações e a reconversão da estrutura produtiva.

Artigo 3.º

Destinatários

1 — São destinatários da medida os inscritos como desempregados no Instituto do Emprego 
e da Formação Profissional, I. P., adiante designado por IEFP, I. P., que reúnam uma das seguintes 
condições:

a) Pessoas com idade igual ou superior a 18 anos e menor ou igual a 30 anos, detentoras de 
uma qualificação de nível 3, 4, 5, 6, 7 ou 8 do Quadro Nacional de Qualificações, adiante designado 
por QNQ, nos termos da Portaria n.º 782/2009, de 23 de julho;

b) Pessoas com idade superior a 30 e menor ou igual a 45 anos, que se encontrem desempre-
gadas há mais de 12 meses, desde que tenham obtido há menos de três anos uma qualificação de 
nível 3, 4, 5, 6, 7 ou 8 do QNQ, ou se encontrem inscritas em Centro Qualifica, no caso de terem 
uma qualificação de nível 2 ou 3 do QNQ;

c) Pessoas com idade superior a 45 anos, que se encontrem desempregadas há mais de 
12 meses, detentoras de qualificação de nível 2 ou 3 do QNQ que se encontrem inscritas em Centro 
Qualifica, ou de nível 4, 5, 6, 7 ou 8 do QNQ;

d) Pessoas com deficiência e incapacidade;
e) Pessoas que integrem família monoparental;
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f) Pessoas cujos cônjuges ou pessoas com quem vivam em união de facto se encontrem 
igualmente inscritos como desempregados no IEFP, I. P.;

g) Vítimas de violência doméstica;
h) Refugiados;
i) Ex -reclusos e aqueles que cumpram ou tenham cumprido penas ou medidas judiciais não 

privativas de liberdade, em condições de se inserirem na vida ativa;
j) Toxicodependentes em processo de recuperação;
k) Pessoas que tenham prestado serviço efetivo em Regime de Contrato, Regime de Contrato 

Especial ou Regime de Voluntariado nas Forças Armadas e que se encontrem nas condições pre-
vistas no n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 76/2018, de 11 de outubro;

l) Pessoas em situação de sem -abrigo;
m) Pessoas a quem tenha sido reconhecido o Estatuto do Cuidador Informal e que tenham 

prestado cuidados enquanto cuidador informal principal;
n) Pertençam a outro público específico a definir em regulamentação própria ou por despacho 

do membro do Governo responsável pela área do emprego, em função das prioridades da política 
pública.

2 — Os níveis de qualificação do QNQ referidos no número anterior constam do anexo à 
presente portaria.

3 — Para efeitos da presente medida, é equiparada a desempregado a pessoa inscrita no 
IEFP, I. P., na qualidade de trabalhador com contrato de trabalho suspenso com fundamento no 
não pagamento pontual da retribuição.

4 — Os destinatários que tenham concluído um estágio profissional financiado, total ou par-
cialmente, pelo Estado Português só podem frequentar um novo estágio, ao abrigo da presente 
portaria, no caso de, após o início do anterior estágio, terem obtido:

a) Novo nível de qualificação nos termos do QNQ;
b) Qualificação em área diferente, na qual o novo estágio se enquadra.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a frequência de um segundo estágio só 
pode ocorrer 12 meses após a conclusão do estágio anterior.

6 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas a) a c) do n.º 1, os destinatários podem frequentar 
um estágio de nível inferior ao nível de qualificação de que são detentores, sendo o valor da bolsa 
de estágio a atribuir correspondente ao do nível de qualificação aprovado em sede de candidatura.

7 — Não são elegíveis destinatários com quem a entidade promotora ou entidade pertencente 
ao mesmo grupo empresarial tenha celebrado contrato de trabalho, de prestação de serviços ou 
de estágio de qualquer natureza, nos 24 meses anteriores à data de apresentação da candidatura 
e até à data da seleção pelo IEFP, I. P.

8 — Para efeitos do disposto no número anterior, não são considerados os estágios curriculares 
ou os estágios obrigatórios para acesso a profissão, bem como os contratos de trabalho celebrados 
com jovens em férias escolares, nos termos do disposto no Código dos Regimes Contributivos do 
Sistema Previdencial de Segurança Social.

9 — As condições de elegibilidade dos destinatários são aferidas à data da seleção realizada 
pelo IEFP, I. P.

10 — Durante o desenvolvimento do estágio, os estagiários não podem exercer qualquer tipo 
de atividade profissional, por conta própria ou de outrem, salvo no caso de trabalho independente 
decorrente de regime de estágio para acesso a profissão regulada.

Artigo 4.º

Entidade promotora

1 — Pode candidatar -se à medida a pessoa singular ou coletiva de natureza jurídica privada, 
com ou sem fins lucrativos.
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2 — Pode, ainda, candidatar -se à presente medida a entidade que iniciou:

a) Processo especial de revitalização, previsto no Código da Insolvência e da Recuperação de 
Empresas (CIRE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março, na sua atual redação, 
devendo entregar ao IEFP, I. P., prova bastante da decisão a que se refere a alínea a) do n.º 3 do 
artigo 17.º -C do CIRE;

b) Regime Extrajudicial de Recuperação de Empresas (RERE), aprovado pela Lei n.º 8/2018, 
de 2 de março, ou processo no Sistema de Recuperação de Empresas por Via Extrajudicial, criado 
pelo Decreto -Lei n.º 178/2012, de 3 de agosto, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 26/2015, de 6 de 
fevereiro, em curso antes da entrada em vigor do RERE, devendo entregar ao IEFP, I. P., respe-
tivamente:

i) Certidão do registo comercial comprovativa de depósito do protocolo de negociação na 
Conservatória do Registo Comercial, previsto no n.º 1 do artigo 6.º do RERE; ou

ii) Prova bastante do despacho a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2012, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 26/2015, de 6 de fevereiro.

Artigo 5.º

Requisitos gerais da entidade promotora

1 — A entidade promotora deve reunir os seguintes requisitos:

a) Estar regularmente constituída e registada;
b) Preencher os requisitos legais exigidos para o exercício da atividade ou apresentar com-

provativo de ter iniciado o processo aplicável;
c) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração 

fiscal e a segurança social;
d) Não se encontrar em situação de incumprimento no que respeita a apoios financeiros con-

cedidos pelo IEFP, I. P.;
e) Ter a situação regularizada em matéria de restituições no âmbito do financiamento pelo 

Fundo Social Europeu;
f) Dispor de contabilidade organizada de acordo com o previsto na lei, quando aplicável;
g) Não ter pagamento de salários em atraso, com a exceção das situações previstas no n.º 2 

do artigo 4.º;
h) Não ter sido condenada em processo -crime ou contraordenacional por violação de legis-

lação de trabalho, nomeadamente sobre discriminação no trabalho e no acesso ao emprego, nos 
últimos três anos, salvo se da sanção aplicada no âmbito desse processo resultar prazo superior, 
caso em que se aplica este último.

2 — A observância dos requisitos previstos nos números anteriores é exigida a partir da data da 
aprovação da candidatura e durante todo o período de concessão dos apoios financeiros  previstos 
na presente portaria.

Artigo 6.º

Contrato de estágio

1 — Em data anterior ao seu início, é celebrado entre a entidade promotora e o destinatário 
da medida um contrato de estágio, reduzido a escrito, conforme modelo definido no regulamento 
previsto no n.º 1 do artigo 23.º, dele fazendo parte integrante o plano individual de estágio, cuja 
adequação é condição de aprovação da candidatura.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, é aplicável ao estagiário durante a 
vigência do contrato de estágio o regime da duração e horário de trabalho, de descanso diário e 
semanal, de feriados, faltas e segurança e saúde no trabalho aplicável à generalidade dos traba-
lhadores da entidade promotora.
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3 — A entidade promotora pode suspender o estágio, adiando a data do seu termo, mediante 
autorização do IEFP, I. P., a ser concedida no prazo de oito dias úteis a contar da data da apresen-
tação do pedido, quando ocorra, designadamente, uma das seguintes situações:

a) Encerramento temporário do estabelecimento onde o mesmo se realiza, por período não 
superior a um mês;

b) Em caso de doença ou gozo de licença por parentalidade do estagiário, durante um período 
não superior a seis meses.

4 — O contrato de estágio cessa por caducidade, por acordo das partes ou por denúncia de 
uma das partes, nos termos e condições definidos no contrato.

5 — O contrato de estágio caduca quando se verifique uma das seguintes situações:

a) O seu termo;
b) Impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva, de o estagiário poder frequentar o 

estágio ou de a entidade promotora lho poder proporcionar;
c) O estagiário atinja o número de cinco faltas injustificadas, seguidas ou interpoladas;
d) O estagiário, ainda que justificadamente, atinja o número de 15 dias de faltas seguidos 

ou interpolados, não relevando o período de suspensão do estágio previsto na alínea b) do n.º 3 
deste artigo;

e) Decorrido o prazo de duração do estágio acrescido de seis meses, nele se incluindo os 
períodos de tempo de suspensão a que se refere o n.º 3.

6 — O regulamento previsto no n.º 1 do artigo 23.º define os termos em que o destinatário 
pode integrar outro projeto de estágio, quando o estágio cesse antes do seu termo.

7 — Em caso de cessação do contrato de estágio nos primeiros 30 dias de execução do 
projeto, o estagiário pode ser substituído, nos termos definidos no regulamento previsto no n.º 1 
do artigo 23.º

Artigo 7.º

Orientador de estágio

1 — O estágio deve ter um orientador, a designar pela entidade promotora, com perfil de com-
petências ajustado ao estágio proposto, preferencialmente com vínculo laboral à entidade.

2 — Ao orientador de estágio compete, nomeadamente:

a) Realizar o acompanhamento técnico e pedagógico do estagiário, supervisionando o seu 
progresso face às atividades indicadas no plano individual de estágio;

b) Avaliar os resultados obtidos pelo estagiário no final do estágio, de acordo com o modelo 
definido no regulamento previsto no n.º 1 do artigo 23.º

3 — O orientador não pode ter, em simultâneo, mais de cinco estagiários sob sua orientação, 
sendo para o efeito contabilizados os estagiários integrados nas medidas de estágio executadas 
pelo IEFP, I. P.

Artigo 8.º

Duração do estágio

1 — O estágio tem a duração de nove meses, não prorrogáveis, sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes.

2 — O estágio que integre os destinatários previstos nas alíneas d) a j), l) e m) do n.º 1 do 
artigo 3.º tem a duração de 12 meses.

3 — O estágio promovido por entidades abrangidas pelo regime especial de interesse estra-
tégico, ou ao abrigo de enquadramento específico estabelecido em regulamentação própria ou por 
despacho do membro do Governo responsável pela área do emprego, em função das prioridades 
da política pública, pode ter duração de seis, nove ou doze meses.
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Artigo 9.º

Certificação

A entidade promotora, terminado o estágio, entrega ao estagiário um certificado comprovativo 
da conclusão e avaliação final, de acordo com modelo definido no regulamento previsto no n.º 1 
do artigo 23.º

Artigo 10.º

Reconhecimento, validação e certificação de competências

As competências desenvolvidas pelo estagiário ao longo do estágio, designadamente por 
estagiário que já seja detentor de nível de qualificação 2, 3 ou 4 do QNQ, podem ser objeto de cer-
tificação, mediante o desenvolvimento de um processo de reconhecimento, validação e certificação 
de competências, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 11.º

Direitos do estagiário

1 — O estagiário tem direito a:

a) Bolsa mensal de estágio;
b) Refeição ou subsídio de refeição;
c) Transporte ou subsídio de transporte no caso dos destinatários previstos nas alíneas d) a 

j), l) e m) do n.º 1 do artigo 3.º;
d) Seguro de acidentes de trabalho.

2 — Nos estágios com duração de 12 meses, o estagiário tem direito a um período de dispensa 
até 22 dias úteis, cujo gozo pode ter lugar após seis meses completos de execução do contrato de 
estágio, adiando a data do seu termo.

3 — O estagiário pode renunciar ao direito referido no número anterior, com exceção da sus-
pensão prevista na alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º

4 — O período de suspensão que decorra do motivo previsto na alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º 
é equiparado a dispensa, nos termos do disposto no n.º 2, até ao limite de dias aí definido.

5 — Os apoios referidos nas alíneas a) a c) do n.º 1 não são devidos na situação de dispensa 
prevista no n.º 2, nem na situação de suspensão prevista no n.º 3 do artigo 6.º

6 — O pagamento dos apoios previstos no presente artigo é da exclusiva responsabilidade da 
entidade promotora, não sendo permitido, em caso algum, a existência de dívidas a estagiários.

Artigo 12.º

Bolsa de estágio

1 — A bolsa mensal de estágio é concedida ao estagiário pela entidade promotora em função 
do nível de qualificação do QNQ de que é detentor, nos seguintes valores:

a) 1,2 vezes o valor correspondente ao Indexante dos Apoios Sociais, adiante designado por 
IAS, para o estagiário com qualificação de nível 3 do QNQ;

b) 1,4 vezes o valor correspondente ao IAS para o estagiário com qualificação de nível 4 do QNQ;
c) 1,5 vezes o valor correspondente ao IAS para o estagiário com qualificação de nível 5 do QNQ;
d) 1,8 vezes o valor correspondente ao IAS para o estagiário com qualificação de nível 6 do QNQ;
e) 2,1 vezes o valor correspondente ao IAS para o estagiário com qualificação de nível 7 do QNQ;
f) 2,4 vezes o valor correspondente ao IAS para o estagiário com qualificação de nível 8 do QNQ.

2 — Nas demais situações é concedida ao estagiário uma bolsa mensal de valor correspon-
dente ao IAS.
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Artigo 13.º

Refeição

1 — O estagiário tem direito a refeição ou a subsídio de refeição, de acordo com o praticado 
para a generalidade dos trabalhadores da entidade promotora.

2 — Na ausência de atribuição de refeição ou subsídio de refeição pela entidade promotora 
aos seus trabalhadores, a entidade deve pagar ao estagiário subsídio de valor idêntico ao montante 
fixado para a generalidade dos trabalhadores que exercem funções públicas.

Artigo 14.º

Transporte

1 — Os destinatários previstos nas alíneas d) a j), l) e m) do n.º 1 do artigo 3.º têm direito a 
que a entidade promotora assegure o respetivo transporte entre a sua residência habitual e o local 
do estágio.

2 — Nos casos em que a entidade promotora não possa assegurar o transporte, os destinatários 
referidos no número anterior têm direito ao pagamento de despesas de transporte em montante 
equivalente ao custo das viagens realizadas em transporte coletivo ou, se não for possível a sua 
utilização, ao subsídio de transporte mensal no montante equivalente a 10 % do valor do IAS.

Artigo 15.º

Comparticipação financeira

1 — O custo com a bolsa de estágio referida no artigo 12.º é comparticipado pelo IEFP, I. P., 
em 80 % nas seguintes situações:

a) Quando a entidade promotora é pessoa coletiva de natureza privada sem fins lucrativos;
b) Estágios enquadrados no âmbito do regime previsto no artigo 20.º, ou ao abrigo de 

 enquadramento específico estabelecido em regulamentação própria ou por despacho do membro 
do Governo responsável pela área do emprego, em função das prioridades da política pública;

c) No primeiro estágio desenvolvido por entidade promotora com 10 ou menos trabalhadores, 
referente à primeira candidatura à medida e desde que não tenha já obtido condições de apoio 
mais favoráveis noutro estágio financiado pelo IEFP, I. P.

2 — Em todas as situações não abrangidas pelo disposto no número anterior, o custo com as 
bolsas de estágio referidas no artigo 12.º é comparticipado pelo IEFP, I. P., em 65 % do respetivo 
valor.

3 — As percentagens de comparticipação referidas nos números anteriores são acrescidas 
de 15 pontos percentuais no caso de:

a) Destinatário definido nas alíneas d) a j), l) e m) do n.º 1 do artigo 3.º;
b) Projetos de estágio em território do interior, nos termos definidos pela Portaria n.º 208/2017, 

de 13 de julho;

4 — A comparticipação financeira do IEFP na bolsa de estágio não pode ultrapassar os 95 %.
5 — O IEFP, I. P., comparticipa ainda:

a) A refeição;
b) O transporte, nas situações previstas no artigo 14.º e nos projetos de estágio em território 

do interior, nos termos definidos pela Portaria n.º 208/2017, de 13 de julho;
c) O seguro de acidentes de trabalho.
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6 — A comparticipação financeira do IEFP, I. P., prevista no presente artigo é efetuada com 
base na modalidade de custos unitários, por mês e por estágio, nos termos a definir por despacho 
do membro do Governo responsável pela área do emprego.

Artigo 16.º

Impostos e segurança social

1 — Para efeitos de contribuições à segurança social é equiparada a trabalho por conta de 
outrem a relação jurídica decorrente da celebração de contrato de estágio ao abrigo da presente 
portaria.

2 — A relação jurídica decorrente da celebração de contrato de estágio está sujeita ao disposto 
no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares.

3 — O IEFP, I. P., não comparticipa as contribuições devidas à segurança social.

Artigo 17.º

Prémio ao emprego

1 — À entidade promotora que celebre com o estagiário um contrato de trabalho sem termo, 
no prazo máximo de 20 dias úteis a contar da data de conclusão do estágio, é concedido um pré-
mio ao emprego de valor equivalente a duas vezes a retribuição base mensal nele prevista, até ao 
limite de cinco vezes o valor do IAS.

2 — O prémio ao emprego previsto no número anterior é majorado em 30 %, em conformidade 
com o princípio estabelecido na Portaria n.º 84/2015, de 20 de março, que regulamenta a medida 
de Promoção de Igualdade de Género no Mercado de Trabalho.

3 — O prémio ao emprego é majorado em 20 % quando a contratação suceda a contrato de 
estágio celebrado no seguimento de projeto de estágio em território do interior, nos termos definidos 
pela Portaria n.º 208/2017, de 13 de julho.

4 — A concessão do prémio ao emprego determina a obrigação de manter, durante 12 meses, 
o contrato de trabalho e o nível de emprego verificado à data da celebração do contrato.

5 — Para efeitos da manutenção do nível de emprego, não são contabilizados os trabalhadores 
que tenham cessado os respetivos contratos de trabalhos por sua própria iniciativa, por motivo de 
invalidez, de falecimento, de reforma por velhice, de despedimento com justa causa promovido pela 
entidade promotora ou de caducidade de contratos a termo celebrados nos termos das alíneas a) 
a d) do n.º 2 do artigo 140.º do Código do Trabalho, a comprovar pela entidade promotora.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, caso se verifique descida do nível de 
emprego aprovado num dos 12 meses de duração das obrigações, o mesmo deve ser reposto no 
prazo de 30 dias a contar da data em que tenha ocorrido a descida.

7 — A entidade promotora tem direito ao apoio financeiro calculado de forma proporcional, 
tendo em conta o trabalho prestado no período de 12 meses, no caso de cessação do contrato de 
trabalho apoiado pelos seguintes motivos:

a) Denúncia do contrato de trabalho promovida pelo trabalhador;
b) Caducidade do contrato de trabalho por impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva 

de o trabalhador prestar o seu trabalho ou por reforma por invalidez;
c) Despedimento por facto imputável ao trabalhador.

8 — A entidade promotora deve efetuar o pedido do prémio no período de candidatura em curso 
ou no período de candidatura imediatamente subsequente à celebração do contrato de trabalho 
sem termo, nos termos a definir no regulamento previsto no n.º 1 do artigo 23.º

9 — O IEFP, I. P., decide a concessão do prémio no prazo de 20 dias úteis a contar da data 
de entrada do pedido.
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10 — O prémio ao emprego pode ser acumulado com outros incentivos à contratação, desig-
nadamente os estabelecidos no Decreto -Lei n.º 72/2017, de 21 de junho, salvo se resultar daqueles 
regimes específicos a sua não acumulação com o presente apoio.

Artigo 18.º

Pagamento dos apoios

1 — O pagamento dos apoios a que se refere o artigo 15.º é efetuado em três prestações, a 
ocorrer da seguinte forma:

a) 30 % do total do apoio aprovado e a comparticipar pelo IEFP, I. P., sob a forma de adianta-
mento, quando o estágio se inicia;

b) Até 30 % do total do apoio aprovado e a comparticipar pelo IEFP, I. P., sob a forma de 
reembolso, a partir do mês seguinte a ser atingido um terço da duração total aprovada do projeto 
de estágio ou um terço da duração total dos contratos já iniciados quando se trate de projeto reco-
nhecido como de interesse estratégico, nos termos do artigo 20.º;

c) Aquando do encerramento de contas, após a análise do pedido de pagamento apresentado 
pela entidade, podendo haver lugar a pagamento do valor remanescente por parte do IEFP, I. P., 
ou a restituição por parte da entidade promotora.

2 — O pagamento das prestações é efetuado desde que mantidos os requisitos legais para 
a atribuição do apoio e após a receção e verificação da documentação obrigatória estipulada no 
regulamento previsto no n.º 1 do artigo 23.º

3 — O pagamento do prémio a que se refere o artigo 17.º é efetuado em duas prestações de 
igual valor a ocorrer nos seguintes prazos:

a) A primeira prestação é paga no prazo de até 30 dias úteis a contar da data de comunicação 
da aprovação do pedido;

b) A segunda prestação é paga no décimo terceiro mês após o início de vigência do contrato 
de trabalho sem termo, verificada a manutenção do contrato de trabalho e a manutenção do ní-
vel de emprego observado à data da celebração do contrato, salvo o previsto nos n.os 5 a 7 do 
artigo 17.º

Artigo 19.º

Candidatura

1 — Os períodos de abertura e encerramento de candidaturas à medida, a realizar anualmente, 
são definidos por deliberação do conselho diretivo do IEFP, I. P., e divulgados no sítio eletrónico 
www.iefp.pt.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o conselho diretivo do IEFP, I. P., pode 
deliberar a abertura de períodos extraordinários de candidatura.

3 — O aviso de abertura de candidaturas divulga, nomeadamente, a data de abertura e de 
encerramento, a respetiva dotação orçamental, a qual pode ser fixada por região, sendo aprovadas 
candidaturas até ao limite da dotação orçamental fixada.

4 — As candidaturas são avaliadas com base em critérios de análise, que podem ser de âm-
bito nacional ou regional, e que constam de matriz definida no regulamento previsto no n.º 1 do 
artigo 23.º

5 — São critérios de análise, designadamente, os seguintes:

a) A localização do projeto de estágio em território do interior, nos termos definidos pela Por-
taria n.º 208/2017, de 13 de julho;

b) A taxa de empregabilidade dos estagiários que celebraram contrato de estágio no âmbito 
de medidas financiadas pelo IEFP, I. P.
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6 — Para efeitos de aprovação das candidaturas, é estabelecida uma pontuação mínima, 
definida no regulamento previsto no n.º 1 do artigo 23.º

7 — A candidatura à medida é apresentada pela entidade promotora no portal https://iefponline.pt/, 
em formulário próprio.

8 — O estagiário é identificado na candidatura ou posteriormente selecionado pelo IEFP, I. P., 
de acordo com o perfil indicado pela entidade promotora na respetiva candidatura.

9 — O IEFP, I. P., decide a candidatura no prazo de 30 dias úteis, contados a partir da data 
da sua apresentação, após aplicação da matriz de análise referida no n.º 4 do presente artigo e 
dentro da dotação orçamental existente.

10 — Após a notificação da decisão de aprovação, a entidade promotora deve:

a) Apresentar o termo de aceitação da decisão de aprovação ao IEFP, I. P., no prazo de 10 dias 
úteis;

b) Apresentar comprovativo de IBAN ao IEFP, I. P., no prazo de 10 dias úteis;
c) Iniciar o primeiro estágio, no prazo de 60 dias úteis;
d) Iniciar os restantes estágios, no prazo de 90 dias úteis, considerando -se extintas as vagas 

não preenchidas findo esse prazo.

11 — O não cumprimento pela entidade promotora do previsto nas alíneas a) e c) do número 
anterior determina a caducidade da decisão de aprovação, salvo motivo atendível que seja aceite 
pelo IEFP, I. P.

12 — O número de estagiários que pode ser aprovado a cada entidade promotora, em cada 
ano civil, é limitado em função do número de trabalhadores da entidade, nos termos a definir no 
regulamento previsto no n.º 1 do artigo 23.º

13 — Pode ser fixado um limite para aprovação de estágios a cada entidade promotora ou 
entidade pertencente ao mesmo grupo empresarial, em cada período de candidatura ou ano civil, 
nos termos a definir no regulamento previsto no n.º 1 do artigo 23.º

Artigo 20.º

Regime especial de projetos de interesse estratégico

1 — Beneficia do regime especial de projetos de interesse estratégico o estágio desenvolvido:

a) No âmbito de projetos reconhecidos pelo IEFP, I. P., como de interesse estratégico para a 
economia ou de determinada região não sendo aplicável o limite imposto no n.º 12 do artigo 19.º

b) No âmbito de projetos submetidos a candidatura por entidades promotoras que sejam Cen-
tros Tecnológicos, criados ao abrigo do Decreto -Lei n.º 249/86, de 25 de agosto, na sua redação 
atual, ou outros centros de interface tecnológico acreditados, desde que apresentados conjunta-
mente com empresas, sendo a partilha de responsabilidades relativas ao estágio fixada em sede 
do regulamento previsto no n.º 1 do artigo 23.º

2 — São ainda considerados como de interesse estratégico para a economia nacional os 
projetos reconhecidos como Projetos de Potencial Interesse Nacional, nos termos da legislação 
aplicável, bem como os projetos no âmbito das operações no domínio da competitividade e inter-
nacionalização do sistema de incentivos às empresas, assim reconhecidos, a título excecional, 
independentemente do seu custo total elegível, nos termos da regulamentação aplicável ao cofi-
nanciamento por fundos comunitários.

Artigo 21.º

Incumprimento

1 — O incumprimento por parte da entidade promotora das obrigações previstas no âmbito da 
presente portaria implica a imediata cessação do apoio financeiro e a restituição, total ou propor-
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cional, dos montantes recebidos, relativamente a cada contrato de estágio associado e objeto de 
comparticipação financeira, sem prejuízo do exercício do direito de queixa por eventuais indícios 
da prática do crime de fraude na obtenção do subsídio de natureza pública.

2 — O IEFP, I. P., deve notificar a entidade promotora, e, nos casos aplicáveis, o estagiário, 
da decisão fundamentada que põe termo à atribuição da comparticipação financeira e do montante 
que deve ser restituído.

3 — A restituição deve ser efetuada no prazo de 60 dias consecutivos, contados a partir da 
notificação referida no número anterior, sob pena de pagamento de juros de mora à taxa legal em 
vigor.

4 — Mediante requerimento a apresentar ao IEFP, I. P., no prazo máximo de seis meses 
após a cessação do estágio, o estagiário pode solicitar o pagamento das quantias vencidas e não 
liquidadas, previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 11.º, na proporção da respetiva compar-
ticipação financeira do IEFP, I. P.

5 — O pagamento das quantias vencidas e não liquidadas previstas no número anterior é con-
cretizado após a restituição ao IEFP, I. P., dos valores em dívida por parte da entidade promotora.

6 — A entidade promotora fica impedida, durante dois anos a contar da notificação referida 
no n.º 2, de beneficiar de qualquer apoio ou comparticipação do Estado com a mesma natureza e 
finalidade.

Artigo 22.º

Acompanhamento, verificação ou auditoria

1 — Para efeitos de cumprimento do disposto na presente portaria e demais regulamentação 
aplicável, podem ser realizadas ações de acompanhamento, de verificação, de auditoria ou de 
inspeção por parte dos serviços do IEFP, I. P., bem como por outras entidades com competências 
para o efeito.

2 — Nos casos de manifesta impossibilidade de realização do estágio por motivos imputáveis à 
entidade promotora, o IEFP, I. P., deve promover um acompanhamento personalizado do estagiário, 
designadamente através de eventual integração em novo estágio.

3 — No regulamento previsto no n.º 1 do artigo 23.º é definido um sistema de monitorização 
e acompanhamento da execução da medida.

4 — O sistema de monitorização e acompanhamento previsto no número anterior inclui, no-
meadamente, o seguinte:

a) Disponibilização ao estagiário de endereço de correio eletrónico e de contacto telefónico 
que permita estabelecer comunicação direta com o IEFP, I. P.;

b) Realização de inquérito de preenchimento online, solicitado ao estagiário pelo IEFP, I. P., 
com periodicidade trimestral, até ao final do estágio;

c) Realização de visitas de acompanhamento ao local onde decorre a realização do estágio.

Artigo 23.º

Execução, regulamentação e avaliação

1 — O IEFP, I. P., é responsável pela execução da medida e elabora o respetivo regulamento, 
no prazo de 15 dias úteis, a contar da data de entrada em vigor da presente portaria, definindo, 
nomeadamente, critérios de análise para apreciação das candidaturas, constantes da matriz pre-
vista no n.º 4 do artigo 19.º

2 — A presente medida será objeto de avaliação em sede de Comissão Permanente de Con-
certação Social, no prazo de três anos a partir da entrada em vigor da presente portaria.



N.º 167 27 de agosto de 2020 Pág. 45

Diário da República, 1.ª série

Artigo 24.º

Financiamento comunitário

A presente medida é passível de financiamento comunitário, sendo -lhe aplicável as respetivas 
disposições do direito comunitário e nacional.

Artigo 25.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor da presente portaria é revogada a Portaria n.º 131/2017, de 7 de 
abril, retificada pela Declaração de Retificação n.º 15/2017, de 27 de abril, e alterada pela Portaria 
n.º 70/2019, de 27 de fevereiro.

Artigo 26.º

Disposições transitórias

1 — As candidaturas apresentadas ao abrigo da Portaria n.º 204 -B/2013, de 18 de junho, 
alterada pelas Portarias n.º 375/2013, de 27 de dezembro, n.º 20 -A/2014, de 30 de janeiro, e 
n.º 149 -B/2014, de 24 de julho, da Portaria n.º 86/2015, de 20 de março, e da Portaria n.º 131/2017, 
de 7 de abril, retificada pela Declaração de Retificação n.º 15/2017, de 27 de abril, e alterada pela Por-
taria n.º 70/2019, de 27 de fevereiro, regem -se pelas mesmas até ao final dos respetivos processos.

2 — O disposto no artigo 17.º é aplicável às entidades promotoras de projetos aprovados ao 
abrigo das Portarias referidas no número anterior.

3 — As remissões legais ou regulamentares efetuadas para as portarias referidas no n.º 1, 
no âmbito do Decreto -Lei n.º 290/2009, de 12 de outubro, alterado pela Lei n.º 24/2011, de 16 de 
junho, e pelos Decretos -Leis n.os 131/2013, de 11 de setembro, e 108/2015, de 17 de junho, e da 
legislação dos financiamentos comunitários, consideram -se efetuadas para o regime estabelecido 
na presente portaria.

4 — Para efeitos de análise e decisão das candidaturas aprovadas ao abrigo da presente 
portaria até 30 de junho de 2021:

a) Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 3.º, são ainda destinatários da medida Estágios 
ATIVAR.PT:

i) Pessoas com idade igual ou superior a 18 anos e menor ou igual a 35 anos, detentoras de 
uma qualificação de nível 3, 4, 5, 6, 7 ou 8 do QNQ;

ii) Pessoas com idade superior a 35 e menor ou igual a 45 anos, que se encontrem desem-
pregadas há pelo menos seis meses, desde que tenham obtido há menos de três anos uma quali-
ficação de nível 3, 4, 5, 6, 7 ou 8 do QNQ, ou se encontrem inscritos em Centro Qualifica, no caso 
de terem uma qualificação de nível 2 ou 3 do QNQ;

iii) Pessoas com idade superior a 45 anos, que se encontrem desempregadas há mais de seis 
meses, detentoras de qualificação de nível 2 ou 3 do QNQ que se encontrem inscritas em Centro 
Qualifica, ou de nível 4, 5, 6, 7 ou 8 do QNQ.

b) O prazo estabelecido no n.º 7 do artigo 3.º é de 12 meses.
c) O pagamento dos apoios a que se refere o artigo 15.º é efetuado em três prestações, a 

ocorrer da seguinte forma:

i) O primeiro pagamento, correspondente a 40 % do total do apoio aprovado e a comparticipar 
pelo IEFP, I. P., é pago sob a forma de adiantamento, quando o estágio se inicia;

ii) O segundo pagamento, correspondente a 40 % do total do apoio aprovado e a comparticipar 
pelo IEFP, I. P., é pago sob a forma de reembolso a partir do mês seguinte a ter sido atingido um 
terço da duração total aprovada do projeto de estágio;

iii) O terceiro pagamento é efetuado aquando do encerramento de contas, após a análise do 
pedido de pagamento apresentado pela entidade.
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d) Nas situações referidas no n.º 2 do artigo 15.º, o custo com a bolsa de estágio é comparti-
cipado pelo IEFP, I. P., em 75 % do respetivo valor.

e) O prémio ao emprego previsto no artigo 17.º tem valor equivalente a três vezes a retribuição 
base mensal prevista no contrato de trabalho, até ao limite de sete vezes o valor do IAS;

f) É aplicável, para efeitos de candidatura ao prémio ao emprego, o disposto no ponto 3 do 
Despacho n.º 7846/2020, de 11 de agosto.

5 — Os projetos de estágio realizados ao abrigo das Portarias referidas no n.º 1 que se encon-
trem em execução à data de entrada em vigor da presente portaria e cuja duração total aprovada 
cesse até 31 de dezembro de 2020 podem ser prorrogados por três meses adicionais, mediante 
requerimento a apresentar junto do IEFP, I. P., pela entidade promotora.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, aos projetos de estágio que sejam prorro-
gados, aplicam -se as regras aplicáveis aos termos da sua aprovação.

Artigo 27.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 25 de agosto de 2020.

113521243 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 207/2020

de 27 de agosto

Sumário: Regula a medida Incentivo ATIVAR.PT, que consiste na concessão, à entidade empre-
gadora, de um apoio financeiro à celebração de contrato de trabalho com desempre-
gado inscrito no Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

As políticas ativas de emprego conheceram, nos últimos anos, um importante conjunto de 
alterações orientadas para o aumento da sua eficácia, para a promoção de uma maior eficiência 
na utilização dos recursos públicos nacionais e comunitários mobilizados neste âmbito, e para a 
concretização de uma agenda estratégica direcionada para a criação de emprego sustentável e 
de qualidade. A promoção da empregabilidade de públicos mais afastados do mercado de trabalho 
e a redução da segmentação laboral foram as linhas condutoras deste caminho, em linha com as 
prioridades mais amplas de desenvolvimento social e económico traçadas pelo Governo.

O balanço dos resultados alcançados através da reorientação das políticas prosseguida entre 
2017 e 2019 é globalmente positivo, desde logo pelo reforço do direcionamento dos instrumentos 
de apoio à criação de emprego para o emprego estável, assente em contratos sem termo, bem 
como pela maior focalização destes instrumentos nos públicos de menor empregabilidade, desig-
nadamente jovens e desempregados de longa duração.

Sem deixar de assinalar o que foi já alcançado, não pode o Governo deixar de procurar soluções 
que permitam alavancar estes bons resultados e que garantam a adesão destes instrumentos à 
evolução da realidade social e económica. Assim, reconhecendo que as políticas ativas de emprego 
constituem instrumentos poderosos de promoção da empregabilidade e da qualidade do emprego, 
desde que devidamente calibradas para estes objetivos, afirmou o Governo, no seu Programa, 
a necessidade de continuar a apostar num mercado de emprego cada vez mais inclusivo e nas 
políticas ativas como mecanismo de garantia de promoção do emprego sustentável, em particular 
em contextos de maior vulnerabilidade.

Agora, em face dos impactos económicos e sociais da pandemia da doença COVID -19 na 
economia, e num contexto em que se antecipa um agravamento das condições do mercado de 
trabalho, estabeleceu o Governo como um dos eixos prioritários do Programa de Estabilização 
Económica e Social, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2020, de 6 de junho, 
a manutenção do emprego e a retoma progressiva da atividade económica.

É neste âmbito que se enquadra o «ATIVAR.PT — Programa Reforçado de Apoios ao Emprego 
e à Formação Profissional», concebido para garantir resposta adequada e rápida de política ativa, 
desde logo com programas de banda larga de apoios à contratação e de estágios, em articulação 
com programas para setores e públicos específicos.

Assim, em conformidade com os compromissos assumidos no Programa de Estabilização 
Económica e Social, cria -se a medida «Incentivo ATIVAR.PT», um apoio à contratação de desem-
pregados direcionado para a criação de emprego sustentável e para a promoção da empregabilidade 
dos públicos mais afastados do mercado de trabalho. Preservando e reforçando as linhas orien-
tadoras do seu precedente, este apoio vem agora introduzir incentivos reforçados para estimular 
a contratação dos públicos de menor empregabilidade, prevendo ao mesmo tempo um conjunto 
de mecanismos transitórios de resposta aos novos desempregados e de adequação ao contexto 
excecional que o País atravessa.

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de Concertação Social.
Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 8.º, no artigo 9.º e no n.º 1 do ar-

tigo 14.º do Decreto -Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria regula a medida Incentivo ATIVAR.PT, adiante designada por «medida», que 
consiste na concessão, à entidade empregadora, de um apoio financeiro à celebração de contrato 
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de trabalho com desempregado inscrito no Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P., 
adiante designado por IEFP, I. P.

Artigo 2.º

Objetivos

A medida concretiza os objetivos da política de emprego, relativos ao apoio à contratação, 
definidos nos artigos 3.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, e visa, nomeadamente, 
o seguinte:

a) Prevenir e combater o desemprego;
b) Fomentar e apoiar a criação líquida de postos de trabalho;
c) Incentivar a inserção profissional de públicos com maior dificuldade de integração no mer-

cado de trabalho;
d) Promover a melhoria e a qualidade do emprego, incentivando vínculos laborais mais estáveis;
e) Fomentar a criação de postos de trabalho localizados em territórios do interior, de forma a 

reduzir as assimetrias regionais.

Artigo 3.º

Requisitos da entidade empregadora

1 — Pode candidatar -se à medida a pessoa singular ou coletiva de natureza jurídica privada, 
com ou sem fins lucrativos, que preencha os requisitos previstos na presente portaria.

2 — Pode ainda candidatar -se à medida a entidade que iniciou:

a) Processo especial de revitalização previsto no Código da Insolvência e da Recuperação de 
Empresas (CIRE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março, na sua atual redação, 
devendo entregar ao IEFP, I. P., prova bastante da decisão a que se refere a alínea a) do n.º 3 do 
artigo 17.º -C do CIRE;

b) Regime Extrajudicial de Recuperação de Empresas (RERE), aprovado pela Lei n.º 8/2018, de 
2 de março, ou processo no Sistema de Recuperação de Empresas por Via Extrajudicial, criado pelo 
Decreto -Lei n.º 178/2012, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 26/2015, de 6 de fevereiro, 
em curso antes da entrada em vigor do RERE, devendo entregar ao IEFP, I. P., respetivamente:

i) Certidão do registo comercial comprovativa de depósito do protocolo de negociação na 
Conservatória do Registo Comercial, previsto no n.º 1 do artigo 6.º do RERE; ou

ii) Prova bastante do despacho a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2012, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 26/2015, de 6 de fevereiro.

3 — A entidade empregadora deve reunir os seguintes requisitos:

a) Estar regularmente constituída e registada;
b) Preencher os requisitos legais exigidos para o exercício da atividade ou apresentar com-

provativo de ter iniciado o processo aplicável;
c) Ter a situação tributária e contributiva regularizada, perante, respetivamente, a administração 

fiscal e a segurança social;
d) Não se encontrar em situação de incumprimento no que respeita a apoios financeiros con-

cedidos pelo IEFP, I. P.;
e) Ter a situação regularizada em matéria de restituições no âmbito dos financiamentos do 

Fundo Social Europeu;
f) Dispor de contabilidade organizada de acordo com o previsto na lei;
g) Não ter pagamentos de salários em atraso, com exceção das situações previstas no n.º 2 

do presente artigo;
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h) Não ter sido condenada em processo -crime ou contraordenacional por violação de legis-
lação de trabalho, nomeadamente sobre discriminação no trabalho e no acesso ao emprego, nos 
últimos três anos, salvo se da sanção aplicada no âmbito desse processo resultar prazo superior, 
caso em que se aplica este último.

4 — A observância dos requisitos previstos no número anterior é exigida a partir da data da 
aprovação da candidatura ou da celebração do contrato de trabalho apoiado, quando esta ocorrer 
antes daquela data, e durante o período de duração das obrigações decorrentes da concessão do 
apoio financeiro.

Artigo 4.º

Requisitos de concessão do apoio financeiro

1 — São requisitos para a concessão do apoio financeiro os seguintes:

a) A publicitação e registo de oferta de emprego, no portal https://iefponline.iefp.pt/, sinalizada 
com a intenção de candidatura à medida;

b) A celebração de contrato de trabalho, a tempo completo ou a tempo parcial, com desem-
pregado inscrito no IEFP, I. P.;

c) A criação líquida de emprego e a manutenção do nível de emprego atingido por via do apoio;
d) Proporcionar formação profissional durante o período de duração do apoio;
e) A observância do previsto em termos de retribuição mínima mensal garantida e, quando 

aplicável, do respetivo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, nomeadamente na 
determinação da remuneração oferecida no contrato.

2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, o contrato de trabalho pode ser 
celebrado antes da apresentação da candidatura, desde que em data posterior ao registo da oferta 
de emprego prevista na alínea a) do número anterior.

Artigo 5.º

Critérios de análise

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 3.º e no n.º 1 do artigo anterior, a concessão do apoio 
financeiro depende da aplicação de critérios de análise definidos pelo IEFP, I. P., e da dotação 
orçamental a fixar nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 13.º

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são critérios de análise, designadamente, 
os seguintes:

a) Abrangência de públicos desfavorecidos, com maior dificuldade de integração no mercado 
de trabalho, nomeadamente jovens e desempregados de longa duração;

b) Localização do posto de trabalho em território do interior, nos termos definidos pela Portaria 
n.º 208/2017, de 13 de julho.

3 — Os critérios de análise, que podem ser de âmbito nacional e regional, constam da matriz 
definida no regulamento previsto no n.º 2 do artigo 19.º

Artigo 6.º

Destinatários elegíveis

1 — Para efeitos da presente medida são elegíveis os contratos de trabalho celebrados com 
desempregado inscrito no IEFP, I. P.
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2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é considerado o desempregado inscrito no 
IEFP, I. P., há pelo menos seis meses consecutivos.

3 — O prazo mínimo de inscrição estabelecido no número anterior é reduzido para dois meses 
quando se trate de pessoa:

a) Com idade igual ou inferior a 29 anos; ou
b) Com idade igual ou superior a 45 anos.

4 — O prazo mínimo de inscrição estabelecido no n.º 2 é dispensado quando se trate de:

a) Beneficiário de prestação de desemprego;
b) Beneficiário do rendimento social de inserção;
c) Pessoa com deficiência e incapacidade;
d) Pessoa que integre família monoparental;
e) Pessoa cujo cônjuge ou pessoa com quem viva em união de facto se encontre igualmente 

em situação de desemprego, inscrito no IEFP, I. P.;
f) Vítima de violência doméstica;
g) Refugiado;
h) Ex -recluso e aquele que cumpra ou tenha cumprido penas ou medidas judiciais não priva-

tivas de liberdade em condições de se inserir na vida ativa;
i) Toxicodependente em processo de recuperação;
j) Pessoa que não tenha registos na segurança social como trabalhador por conta de outrem 

nem como trabalhador independente nos últimos 12 meses consecutivos que precedem a data do 
registo da oferta de emprego;

k) Pessoa que tenha prestado serviço efetivo em regime de contrato, regime de contrato es-
pecial ou regime de voluntariado nas Forças Armadas e que se encontre nas condições previstas 
no n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 76/2018, de 11 de outubro;

l) Pessoa em situação de sem -abrigo;
m) Pessoa a quem tenha sido reconhecido o estatuto do cuidador informal e que tenha pres-

tado cuidados enquanto cuidador informal principal;
n) Pessoa que tenha concluído há menos de 12 meses estágio financiado pelo IEFP, I. P., no 

âmbito de projetos reconhecidos como de interesse estratégico, incluindo os projetos apresentados 
conjuntamente por entidades promotoras e centros de interface tecnológico.

5 — São ainda elegíveis os contratos de trabalho celebrados com pessoa que pertença a outro 
público específico a definir em regulamentação própria ou por despacho do membro do Governo 
responsável pela área do emprego, em função das prioridades da política pública.

6 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, é equiparada a desempregado a 
pessoa inscrita no IEFP, I. P., na qualidade de trabalhador com contrato de trabalho suspenso com 
fundamento no não pagamento pontual da retribuição.

7 — Para efeitos da presente portaria, o tempo de inscrição não é prejudicado pela frequência 
de estágio profissional, formação profissional ou outra medida ativa de emprego, com exceção das 
medidas de apoio direto à contratação e das que visem a criação do próprio emprego.

Artigo 7.º

Requisitos dos contratos de trabalho

1 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e no artigo anterior, são ele-
gíveis os contratos de trabalho:

a) Celebrados sem termo;
b) Celebrados a termo certo, desde que com duração inicial igual ou superior a 12 meses.
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2 — O disposto na alínea b) do número anterior pressupõe a observância do disposto no 
artigo 140.º do Código do Trabalho e só se aplica nas seguintes situações:

a) Contratação dos desempregados referidos nas alíneas b), c), g) a j), l) e m) do n.º 4 do 
artigo anterior;

b) Contratação dos desempregados referidos na alínea b) do n.º 3 do artigo anterior;
c) Desempregados inscritos há pelo menos 12 meses consecutivos.

3 — Não são elegíveis os contratos de trabalho celebrados:

a) Entre entidade empregadora ou entidade pertencente ao mesmo grupo empresarial e 
desempregado que a esta esteve vinculado por contrato de trabalho imediatamente antes de ser 
colocado na situação de desemprego, exceto quando a situação de desemprego tenha ocorrido há 
mais de 24 meses ou quando o contrato de trabalho tenha sido celebrado ao abrigo do regime para 
jovens em férias escolares, previsto no Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial 
de Segurança Social;

b) Com desempregado que tenha frequentado um estágio financiado pelo IEFP, I. P., na mesma 
entidade ou entidade pertencente ao mesmo grupo empresarial nos 24 meses anteriores, salvo 
nas situações previstas na alínea n) do n.º 4 do artigo anterior.

Artigo 8.º

Criação líquida de emprego

Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º, considera -se existir criação líquida 
de emprego quando a entidade alcançar, por via do contrato de trabalho apoiado, um número total 
de trabalhadores superior à média dos trabalhadores registados nos 12 meses que precedem o 
mês de registo da oferta.

Artigo 9.º

Manutenção do contrato e do nível de emprego

1 — A concessão do apoio financeiro previsto na presente portaria determina a obrigação de 
manter o contrato de trabalho apoiado e o nível de emprego alcançado por via do apoio financeiro 
desde o início da vigência do contrato apoiado e durante pelo menos:

a) 24 meses, no caso de contrato sem termo;
b) Duração inicial do contrato, no caso de contrato a termo certo.

2 — Considera -se existir manutenção do nível de emprego quando a entidade empregadora 
tiver ao seu serviço, no período previsto no número anterior, um número de trabalhadores igual ou 
superior ao que resulta da aplicação do disposto no artigo anterior.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, não são contabilizados os trabalhadores 
que tenham cessado os respetivos contratos de trabalhos por sua própria iniciativa, por motivo de 
invalidez, de falecimento, de reforma por velhice, de despedimento com justa causa promovido pela 
entidade empregadora ou de caducidade de contratos a termo celebrados nos termos das alíneas a) 
a d) do n.º 2 do artigo 140.º do Código do Trabalho, a comprovar pela entidade empregadora.

4 — A manutenção do nível de emprego é verificada:

a) Semestralmente, no caso de contrato sem termo, até ao final do prazo estabelecido na 
alínea a) do n.º 1;

b) Semestralmente e no final do período de duração do contrato, no caso de contrato a termo 
certo.



N.º 167 27 de agosto de 2020 Pág. 52

Diário da República, 1.ª série

5 — Caso se verifique a descida do nível de emprego aprovado durante o prazo estabelecido 
no n.º 1, o mesmo deve ser reposto no prazo de 30 dias consecutivos a contar da data em que 
tenha ocorrido a descida.

6 — A entidade empregadora deve comunicar ao IEFP, I. P., a ocorrência das situações pre-
vistas no n.º 3 no prazo de 10 dias úteis.

Artigo 10.º

Formação profissional

1 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º, a entidade empregadora 
obriga -se a proporcionar formação profissional ao trabalhador contratado, numa das seguintes 
modalidades:

a) Formação em contexto de trabalho ajustada às competências do posto de trabalho, pelo 
período mínimo de 12 meses, mediante acompanhamento de um tutor designado pela entidade 
empregadora;

b) Formação ajustada às competências do posto de trabalho, em entidade formadora cer-
tificada, com uma carga horária mínima de 50 horas, realizada, sempre que possível, durante o 
período normal de trabalho.

2 — O trabalhador tem direito a uma redução equivalente no período de trabalho quando a 
formação prevista na alínea b) do número anterior é realizada, total ou parcialmente, fora do perío do 
normal de trabalho.

3 — Após o período de formação previsto no n.º 1, a entidade empregadora deve entregar ao 
IEFP, I. P., o relatório de formação elaborado pelo tutor, em conformidade com o modelo definido 
no regulamento, ou a cópia do certificado de formação emitido pela entidade formadora certificada.

Artigo 11.º

Montante do apoio financeiro

1 — Para efeitos da presente portaria a entidade empregadora tem direito a um apoio finan-
ceiro correspondente a:

a) 12 vezes o valor do indexante dos apoios sociais, adiante designado por IAS, no caso de 
contrato sem termo;

b) 4 vezes o valor do IAS, no caso de contrato a termo certo.

2 — É majorado em 10 % o apoio financeiro previsto no número anterior relativo à contratação 
dos desempregados referidos nas alíneas b) a i), l) e m) do n.º 4 e no n.º 5 do artigo 6.º, bem como, 
no caso de contratação sem termo, dos desempregados referidos no n.º 3 e na alínea j) do n.º 4 do 
artigo 6.º e dos desempregados inscritos há pelo menos 12 meses consecutivos.

3 — No caso de contratação sem termo, no âmbito da mesma candidatura, de desempregado 
previsto na alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º e de desempregado inscrito há pelo menos 12 meses 
consecutivos, a majoração prevista no número anterior é de 30 %.

4 — É majorado em 25 % o apoio financeiro referido no n.º 1, relativo a posto de trabalho 
localizado em território do interior, nos termos definidos pela Portaria n.º 208/2017, de 13 de julho.

5 — Para efeitos da presente medida, é ainda majorado, nos termos definidos na Portaria 
n.º 84/2015, de 20 de março, o apoio financeiro referido no n.º 1 relativo à contratação de desem-
pregados do sexo sub -representado em determinada profissão.

6 — As majorações previstas nos números anteriores são cumuláveis entre si.
7 — Podem ainda ser fixadas, em regulamentação própria, outras majorações dos apoios 

previstos na presente portaria.
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8 — O apoio financeiro referido nos números anteriores é reduzido na devida proporção e tendo 
por base um período normal de trabalho de 40 horas semanais, quando se trate da celebração de 
contrato de trabalho a tempo parcial.

9 — Nos casos em que ocorra suspensão do contrato de trabalho apoiado, nomeadamente por 
doença, por motivo de gozo de licença parental ou em situação de crise empresarial, por período 
superior a um mês, a entidade empregadora tem direito ao apoio financeiro calculado de forma 
proporcional ao trabalho prestado e remunerado, sempre que:

a) No trigésimo sexto mês após a data de início do contrato sem termo, não se verifiquem 
24 meses completos de prestação de trabalho pelo trabalhador apoiado;

b) No final da duração inicial do contrato a termo certo não se verifique o correspondente 
número de meses completos de prestação de trabalho pelo trabalhador apoiado.

10 — O disposto no número anterior não é aplicável no caso em que a entidade empregadora 
substitua temporariamente o trabalhador ausente por outro desempregado inscrito no IEFP, I. P., 
que se encontre nas mesmas condições, no prazo de 30 dias a contar da data em que ocorra o 
motivo previsto no número anterior.

Artigo 12.º

Prémio de conversão

1 — É concedido à entidade empregadora um prémio pela conversão de contrato de trabalho 
a termo certo, apoiado ao abrigo da presente portaria, em contrato de trabalho sem termo, no valor 
equivalente a duas vezes a retribuição base mensal nele prevista, até ao limite de cinco vezes o 
valor do IAS, desde que se verifique o seguinte:

a) A manutenção do contrato convertido e do nível de emprego existente desde o início de 
vigência do contrato a termo certo, nos termos do disposto no artigo 9.º até ao momento do paga-
mento do prémio;

b) A manutenção dos requisitos definidos no n.º 3 do artigo 3.º e a verificação do disposto na 
alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 9.º, caso se verifique a descida do nível de 
emprego aprovado num dos 12 meses de duração das obrigações, o mesmo deve ser reposto no 
prazo de 30 dias a contar da data em que tenha ocorrido a descida.

3 — A entidade empregadora tem direito ao apoio financeiro calculado de forma proporcional, 
tendo em conta o trabalho prestado no período de 12 meses, no caso de cessação do contrato de 
trabalho apoiado pelos seguintes motivos:

a) Denúncia do contrato de trabalho promovida pelo trabalhador;
b) Caducidade do contrato de trabalho por impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva 

de o trabalhador prestar o seu trabalho ou por reforma, por velhice ou invalidez;
c) Despedimento por facto imputável ao trabalhador.

4 — Para efeitos do disposto no presente artigo, a entidade empregadora está dispensada da 
obrigação prevista no artigo 10.º, sem prejuízo do estabelecido no Código do Trabalho.

5 — A suspensão do contrato de trabalho apoiado, nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 11.º 
não prejudica a concessão do prémio de conversão, desde que verificadas as condições definidas 
no n.º 1 do presente artigo.

6 — O pedido de concessão do prémio de conversão é formalizado nos termos a definir no 
regulamento previsto no n.º 2 do artigo 19.º

7 — A entidade empregadora deve efetuar o pedido de concessão do prémio no período 
de candidatura em curso ou no período imediatamente subsequente à conversão do contrato de 
trabalho, com exceção do previsto no n.º 2 do artigo 12.º, através da apresentação de cópia do 
respetivo aditamento, do qual conste a data da conversão do contrato ou do contrato de trabalho 
sem termo.
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8 — O IEFP, I. P., decide a concessão do prémio de conversão no prazo máximo de 20 dias 
úteis, a contar da data de entrada do pedido.

9 — A entidade empregadora deve devolver o termo de aceitação no prazo de 10 dias úteis, 
sob pena de caducidade da decisão de concessão do prémio de conversão.

10 — O prémio de conversão previsto no n.º 1 é majorado em 30 %, em conformidade com 
o princípio estabelecido na Portaria n.º 84/2015, de 20 de março, que regulamenta a medida de 
Promoção de Igualdade de Género no Mercado de Trabalho.

Artigo 13.º

Regime de candidatura

1 — Os períodos de abertura e encerramento de candidaturas à presente medida, a realizar 
anualmente, são definidos por deliberação do conselho diretivo do IEFP, I. P., e divulgados no sítio 
eletrónico www.iefp.pt.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o conselho diretivo do IEFP, I. P., pode 
deliberar a abertura de períodos extraordinários de candidatura.

3 — O aviso de abertura de candidaturas divulga, nomeadamente, a data de abertura e de 
encerramento, a respetiva dotação orçamental, a qual pode ser fixada por região, sendo aprovadas 
candidaturas até ao limite da dotação orçamental fixada.

4 — As candidaturas são avaliadas com base em critérios de análise, nos termos do artigo 5.º
5 — Para efeitos de aprovação das candidaturas é estabelecida uma pontuação mínima.

Artigo 14.º

Procedimento de candidatura

1 — A candidatura é efetuada através do portal https://iefponline.iefp.pt/, em formulário próprio, 
através da sinalização de oferta de emprego que reúna os requisitos para concessão do apoio 
financeiro e na qual conste manifestação expressa de submeter uma candidatura.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, apenas pode ser sinalizada a oferta de 
emprego registada após o encerramento do anterior período de candidatura, nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 13.º

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, é elegível a oferta de emprego que foi 
registada pela entidade empregadora até quatro dias úteis antes da data limite do período de can-
didatura que se encontra a decorrer, sob pena da oferta apenas poder ser considerada elegível no 
período de candidatura seguinte.

4 — No formulário de candidatura, a entidade empregadora pode apresentar candidato para 
a oferta de emprego elegível nos termos do disposto no artigo 6.º ou solicitar ao IEFP, I. P., que 
indique candidatos.

5 — O tratamento das ofertas de emprego, bem como a seleção dos candidatos, de acordo 
com as regras dispostas nos artigos 6.º e 7.º, são definidos no regulamento previsto no n.º 2 do 
artigo 19.º

6 — A entidade empregadora que celebre contrato de trabalho em data anterior à decisão de 
concessão do apoio financeiro, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 4.º, assume os efeitos 
decorrentes do eventual indeferimento da candidatura.

7 — O IEFP, I. P., decide a candidatura no prazo máximo de 20 dias úteis, contados a partir 
da data da sua apresentação, após verificação dos requisitos de concessão do apoio e aplicação 
da matriz referida no n.º 3 do artigo 5.º e dentro da dotação orçamental existente.

8 — Após a notificação da decisão de concessão do apoio financeiro, a entidade empregadora 
deve apresentar ao IEFP, I. P.:

a) O termo de aceitação da decisão de aprovação, no prazo de 10 dias úteis;
b) Comprovativo de IBAN, no prazo de 10 dias úteis;
c) Cópia de pelo menos um dos contratos apoiados, no prazo de 20 dias úteis;
d) Cópia dos restantes contratos apoiados, no prazo de 30 dias úteis.
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9 — O não cumprimento pela entidade empregadora do previsto nas alíneas a) e c) do número 
anterior pode determinar a caducidade da decisão de aprovação.

10 — O não cumprimento pela entidade empregadora do previsto na alínea d) do n.º 8 pode 
determinar a redução proporcional do apoio financeiro aprovado.

11 — Para efeitos do disposto no n.º 1, cada oferta de emprego é sinalizada apenas para uma 
candidatura, mediante manifestação expressa da entidade empregadora.

12 — As candidaturas que reúnam os requisitos previstos na presente portaria e que não tenham 
sido aprovadas num dado período de candidatura podem ser aceites em períodos de candidatura 
subsequentes, em termos a definir por deliberação do conselho diretivo do IEFP, I. P.

Artigo 15.º

Pagamento do apoio financeiro

1 — O pagamento do apoio financeiro previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º é efetuado 
após a apresentação do termo de aceitação ao IEFP, I. P., e em três prestações, nos seguintes termos:

a) 60 % do valor do apoio financeiro é pago após o início de vigência de todos os contratos de 
trabalho apoiados, no prazo máximo de 20 dias úteis após a apresentação dos mesmos ao IEFP, I. P.;

b) 20 % do valor do apoio financeiro é pago no décimo terceiro mês de vigência do último 
contrato iniciado;

c) 20 % do valor do apoio financeiro é pago no vigésimo quinto mês de vigência do último 
contrato iniciado.

2 — Nos casos em que ocorra a suspensão do contrato de trabalho apoiado, a terceira pres-
tação é paga no mês subsequente ao mês civil em que se completa o vigésimo quarto mês de 
prestação de trabalho ou realizado o acerto de contas, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 9 
do artigo 11.º

3 — O pagamento do apoio previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º é efetuado após a 
apresentação do termo de aceitação ao IEFP, I. P., em duas prestações, nos seguintes termos:

a) 50 % do valor do apoio financeiro é pago após o início de vigência de todos os contratos de 
trabalho apoiados, no prazo máximo de 20 dias úteis após a apresentação dos mesmos ao IEFP, I. P.;

b) O montante remanescente é pago no mês subsequente ao mês civil em que se completa o 
décimo segundo mês de vigência do último contrato iniciado, salvo se ocorrer a situação prevista 
na alínea b) do n.º 9 do artigo 11.º, caso em que se observa o seguinte:

i) No caso de contrato com a duração de 12 meses, é realizado o respetivo acerto de contas;
ii) No caso de contrato com duração superior a 12 meses, o respetivo acerto de contas é efe-

tuado no mês subsequente àquele em que ocorre o final da duração inicial do contrato.

4 — O pagamento previsto nos números anteriores fica sujeito à verificação da manutenção 
dos requisitos necessários à concessão do apoio financeiro, definidos no n.º 3 do artigo 3.º e na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º

5 — O pagamento da última prestação do apoio financeiro, prevista nas alíneas c) do n.º 1 
e b) do n.º 3, fica sujeito à entrega, por parte da entidade empregadora, do relatório de formação 
ou da cópia do certificado de formação previstos no n.º 3 do artigo 10.º

6 — O pagamento do prémio de conversão previsto no artigo 12.º é efetuado em duas pres-
tações de igual valor a ocorrer nos seguintes prazos:

a) A primeira prestação é paga no prazo máximo de 20 dias úteis a contar da receção do termo 
de aceitação;

b) A segunda prestação é paga no décimo terceiro mês após o início de vigência do último 
contrato de trabalho sem termo iniciado, verificada a manutenção do contrato de trabalho e a 
manutenção do nível de emprego observado à data da celebração do contrato, sem prejuízo do 
disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º
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Artigo 16.º

Incumprimento e restituição do apoio

1 — O incumprimento por parte da entidade empregadora das obrigações relativas ao apoio 
financeiro concedido no âmbito da presente portaria implica a imediata cessação do mesmo, nos 
termos dos números seguintes, e a restituição, total ou proporcional, tendo em conta a data de 
ocorrência do facto, dos montantes já recebidos, relativamente a cada contrato apoiado, sem pre-
juízo do exercício do direito de queixa por eventuais indícios da prática de crime.

2 — A entidade empregadora deve restituir proporcionalmente o apoio financeiro recebido 
quando se verifique, nomeadamente, uma das seguintes situações:

a) Denúncia do contrato de trabalho promovida pelo trabalhador abrangido pela medida;
b) Caducidade do contrato de trabalho por impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva, 

de o trabalhador prestar o seu trabalho, ou por reforma do trabalhador, por velhice ou invalidez;
c) Cessação do contrato de trabalho por acordo;
d) Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
e) Incumprimento da obrigação de manter o nível de emprego, prevista no artigo 9.º;
f) Incumprimento superveniente das obrigações previstas no âmbito da presente portaria.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável no caso em que a entidade empregadora 
proceda à substituição do trabalhador apoiado que cessou o contrato por um dos motivos previstos 
nas alíneas a) a d) e f) do número anterior, por desempregado inscrito no IEFP, I. P., que se encontre 
nas mesmas condições, no prazo de 30 dias, a contar da data em que se verificou o motivo que 
fundamenta a substituição.

4 — A entidade empregadora fica obrigada a restituir a totalidade do apoio financeiro quando 
se verifique, nomeadamente, uma das seguintes situações:

a) Cessação do contrato de trabalho apoiado durante o período de concessão do apoio devido a:

i) Despedimento coletivo, por extinção de posto de trabalho ou por inadaptação;
ii) A declaração de ilicitude de despedimento por facto imputável ao trabalhador, salvo se este 

for reintegrado no mesmo estabelecimento da empresa, sem prejuízo da sua categoria e antigui-
dade, nos termos estabelecidos no artigo 389.º do Código do Trabalho;

iii) Cessação do contrato de trabalho durante o período experimental por iniciativa da entidade 
empregadora, salvo se a entidade empregadora proceder à substituição do trabalhador apoiado 
que cessou o contrato por desempregado inscrito no IEFP, I. P., que se encontre nas mesmas 
condições, no prazo de 30 dias;

iv) Resolução lícita de contrato de trabalho pelo trabalhador;

b) Incumprimento do previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º;
c) Incumprimento da obrigação de proporcionar formação profissional, prevista no artigo 10.º

5 — O disposto nos n.os 2 e 4 determina a restituição do apoio financeiro quando os factos ocor-
ram durante o período de vigência da obrigação de manter o contrato apoiado e o nível de emprego.

6 — Para efeitos dos n.os 2 e 4, sempre que o apoio financeiro concedido abranja mais do que 
um contrato de trabalho, deve observar -se o seguinte:

a) Nos casos previstos nas alíneas a) a d) do n.º 2, mantém -se o apoio financeiro relativamente 
aos contratos em que não se verifique incumprimento;

b) Nos casos previstos no n.º 4, o apoio financeiro cessa na totalidade, efetuando -se o acerto 
de contas com base na regra da proporcionalidade, relativamente aos contratos em que não se 
verifique incumprimento.

7 — O IEFP, I. P., deve notificar a entidade empregadora da decisão fundamentada que põe 
termo à concessão do apoio financeiro e do montante que deve ser restituído.
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8 — A restituição do apoio financeiro é efetuada no prazo de 60 dias a contar da data da notifi-
cação referida no número anterior, sob pena de pagamento de juros de mora à taxa legal em vigor.

9 — A entidade empregadora fica impedida, durante dois anos a contar da notificação referida 
no n.º 7, de beneficiar de qualquer apoio ou comparticipação do Estado com a mesma natureza e 
finalidade, exceto quando se verifique uma das situações previstas nas alíneas a), b) e d) do n.º 2.

10 — Não é devido qualquer apoio à entidade empregadora quando o contrato de trabalho 
apoiado cesse antes de decorrido um mês completo de vigência, independentemente da causa.

Artigo 17.º

Cumulação de apoios

1 — Sem prejuízo do previsto em legislação específica, o apoio financeiro previsto na presente 
medida não é cumulável com:

a) Medidas que prevejam a dispensa parcial ou isenção total do pagamento de contribuições 
para o regime geral da segurança social;

b) Outros apoios diretos ao emprego aplicáveis ao mesmo posto de trabalho.

2 — O previsto no número anterior pode ser excecionado por despacho do membro do Governo 
responsável pela área do emprego, ou quando previsto em regulamentação própria.

Artigo 18.º

Financiamento comunitário

A presente medida é passível de financiamento comunitário, sendo -lhe aplicáveis as respetivas 
disposições do direito comunitário e nacional.

Artigo 19.º

Execução, regulamentação e avaliação

1 — O IEFP, I. P., é responsável pela execução da medida em articulação com o Instituto de 
Informática, I. P.

2 — O IEFP, I. P., elabora o regulamento aplicável à medida, no prazo de 5 dias úteis, a contar 
da data da entrada em vigor da presente portaria, definindo, nomeadamente, critérios de análise 
para apreciação das candidaturas, constantes da matriz prevista no n.º 3 do artigo 5.º

3 — A presente medida é objeto de avaliação em sede da Comissão Permanente de Concer-
tação Social, no prazo de três anos a contar da data de entrada em vigor da presente portaria.

Artigo 20.º

Acompanhamento, verificação e auditoria

1 — Para efeitos de cumprimento do disposto na presente portaria e demais regulamentação apli-
cável, podem ser realizadas ações de acompanhamento, de verificação, de auditoria ou de inspeção 
por parte dos serviços do IEFP, I. P., bem como por outras entidades com competências para o efeito.

2 — No regulamento é definido um sistema de monitorização e acompanhamento da execução 
da medida que inclui, nomeadamente, mecanismos de verificação no local onde se situa o posto 
de trabalho apoiado.

Artigo 21.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor da presente portaria são revogadas:

a) A Portaria n.º 34/2017, de 18 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 95/2019, de 29 de março;
b) Portaria n.º 112 -A/2019, de 12 de abril.
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Artigo 22.º

Disposições transitórias

1 — As candidaturas apresentadas ao abrigo da Portaria n.º 149 -A/2014, de 24 de julho, da 
Portaria n.º 34/2017, de 18 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 95/2019, de 29 de março, e da 
Portaria n.º 112 -A/2019, de 12 de abril, regem -se pela mesma até ao final dos respetivos processos, 
salvo o disposto no número seguinte.

2 — Os contratos de trabalho a termo certo apoiados ao abrigo da Portaria n.º 149 -A/2014, de 
24 de julho, da Portaria n.º 34/2017, de 18 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 95/2019, de 29 de 
março, que sejam convertidos em contrato de trabalho sem termo após a entrada em vigor da pre-
sente portaria apenas podem beneficiar do prémio de conversão previsto no artigo 12.º

3 — Para efeitos do primeiro período de candidatura à presente medida, são admissíveis 
ofertas de emprego publicitadas no portal https://iefponline.iefp.pt/:

a) A partir de 1 de junho de 2020, sendo dispensada a sinalização da intenção de candidatura 
até à data de publicação da presente portaria;

b) A partir de 23 de junho de 2020, ao abrigo da Portaria n.º 34/2017, de 18 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 95/2019, de 29 de março, com sinalização da intenção de candidatura 
até à data de publicação da presente portaria;

4 — As remissões legais ou regulamentares efetuadas para a Portaria n.º 149 -A/2014, de 24 de 
julho, e para a Portaria n.º 34/2017, de 18 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 95/2019, de 29 de 
março, designadamente no âmbito da legislação dos financiamentos comunitários, consideram -se 
efetuadas para o regime estabelecido na presente portaria.

5 — Para efeitos de análise e decisão das candidaturas aprovadas ao abrigo da presente 
portaria até 30 de junho de 2021:

a) Não se aplica o disposto no n.º 2 do artigo 6.º considerando -se para efeitos do disposto no 
n.º 1 desse artigo o desempregado inscrito no IEFP, I. P., há pelo menos três meses consecutivos;

b) Não se aplica o disposto no artigo 8.º, considerando -se, para efeitos do disposto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 4.º, existir criação líquida de emprego quando a entidade alcançar, por via do 
contrato de trabalho apoiado, um número total de trabalhadores superior à média dos trabalhadores 
registados nos três meses que precedem o mês de registo da oferta;

c) Não se aplica o disposto no n.º 2 do artigo 9.º, considerando -se para efeitos do disposto no 
n.º 1 desse artigo, e no período nele previsto, existir manutenção do nível de emprego quando a 
entidade empregadora tiver ao seu serviço um número de trabalhadores igual ou superior ao que 
resulta da aplicação do disposto na alínea anterior do presente artigo;

d) O prémio de conversão previsto no artigo 12.º tem o valor equivalente a três vezes a retri-
buição base mensal prevista no contrato de trabalho, até ao limite de sete vezes o valor do IAS.

6 — O disposto na alínea d) do número anterior aplica -se igualmente às situações previstas 
no n.º 2 do presente artigo.

Artigo 23.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 25 de agosto de 2020.

113521332 
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